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PROCESSO LICTATÓRIO N2  110/2023 

LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DISTRIBUÍDA (SGD), UNIDADE DE 

MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, PARA DESTINAÇÃO DOS 

CRÉDITOS DE GERAÇÃO PARA DIVERSAS UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR. 
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Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento de Inexigibilidade de licitação e determino a abertura do processo 

correspondente. 

Do Objeto: 

Locação de Sistemas de Geração Distribuída (SGD), Unidade de Minigeração de 

Energia Solar Fotovoltaica, para destinação dos créditos de geração para diversas Unidades 

Consumidoras (UC) da Administração Municipal de Coronel Vivida/PR. 

Justificativa: 

A definição de Energia Solar é associada à energia fotovoltaica, tecnologia que utiliza a 

luz do Sol como fonte de energia para gerar eletricidade e, portanto, possui a vantagem de ser 

uma energia gratuita, renovável, alternativa e limpa que funciona com a captação da luz do sol 

a partir de placas solares fotovoltaicas com economia de até 95% na conta de luz, com vida útil 

aproximada de 25 anos, facilidade de acesso à energia elétrica, em locais mais remotos, além 

de ocupar pouco espaço. 

A energia solar é uma das mais sustentáveis do mundo, sendo renovável e limpa, uma 

vez que não emite poluentes nem utiliza matérias-primas escassas na natureza, do mesmo 

modo a energia fotovoltaica também contribui para a diminuição da poluição sonora, seu 

funcionamento é silencioso e discreto, evitando a produção de ruídos desagradáveis. 

Esse tipo de sistema de geração de energia também não requer um cuidado de 

manutenção exaustivo, apenas uma limpeza ocasional. Além disso, sua matéria-prima - a 

luminosidade do sol - é inesgotável e gratuita. 

O setor de geração fotovoltaica é regulado pela ANEEL, conforme a Resolução 

Normativa n 2  1.059/2023 da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, onde é possível 

realizar a locação de usina solar fotovoltaica aproveitando os benefícios da geração remota. 

Com  a locação do ativo há uma economia instantânea sem a necessidade de alterações em 

Unidades Consumidoras (UC), tendo em vista o fato de poder gerar a própria energia 

condiciona a um menor valor em comparação ao suprimento natural que a distribuidora de 

energia local proporciona. 

Do valor: 

O custo estimado total da presente contratação é de R$ 221.514,60 (Duzentos e vinte 

e um mil quinhentos e quatorze reais e sessenta centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 
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Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

ANDERSON MANIQUE Assinado de forma d ~ gitalpor 
ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:967311099 BARRETO:96731109991 

91 	
Dados: 2023.08.17 11:18:57 
-0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2023. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Locação de Sistemas de Geração Distribuída (SGD), Unidade de Minigeração de 

Energia Solar Fotovoltaica, para destinação dos créditos de geração para diversas Unidades 

Consumidoras (UC) da Administração Municipal de Coronel Vivida/PR, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 
TOTAL 

R$ 

PERCENTUAL 
MINIMO 

ESTABELECIDO 

LOCAÇÃO PARA 12 (DOZE) MESES DE UNIDADE 

DE 	MINIGERAÇÃO 	DE 	ENERGIA 	SOLAR 

FOTOVOLTAICA, 	PARA 	DESTINAÇÃO 	DOS 

CRÉDITOS 	DE 	GERAÇÃO 	PARA 	DIVERSAS 
1 1 UN 23710 221.514,60 

UNIDADES 	CONSUMIDORAS 	(UC) 	DA 8% 

ADMINISTRAÇÃO 	MUNICIPAL 	DE 	CORONEL 

VIVIDA/PR, DENTRO DA ÁREA DE ATUAÇÃO DA 

CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA LOCAL.  

(R$ 221.514,60) 
(Duzentos e vinte e um mil quinhentos e quatorze reais e sessenta centavos) 

(*Requisição de Necessidades n 2  45212023 do LC) 
2. Justificativa: 

2.1. A definição de Energia Solar é associada à energia fotovoltaica, tecnologia que utiliza a 

luz do Sol como fonte de energia para gerar eletricidade e, portanto, possui a vantagem de 

ser uma energia gratuita, renovável, alternativa e limpa que funciona com a captação da luz 

do sol a partir de placas solares fotovoltaicas com economia de até 95% na conta de energia, 

com vida útil aproximada de 25 anos, facilidade de acesso à energia elétrica, em locais mais 

remotos, além de ocupar pouco espaço. 

2.2. A energia solar é uma das mais sustentáveis do mundo, sendo renovável e limpa, uma 

vez que não emite poluentes nem utiliza matérias-primas escassas na natureza, do mesmo 

modo a energia fotovoltaica também contribui para a diminuição da poluição sonora, seu 

funcionamento é silencioso e discreto, evitando a produção de ruídos desagradáveis. 

2.3. Esse tipo de sistema de geração de energia também não requer um cuidado de 

manutenção exaustivo, apenas uma limpeza ocasional. Além disso, sua matéria-prima - a 

luminosidade do sol - é inesgotável e gratuita. 

2.4. O setor de geração fotovoltaica é regulado pela ANEEL, conforme a Resolução 

Normativa n 2  1.059/2023 da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, onde é possível 

realizar a locação de usina solar fotovoltaica aproveitando os benefícios da geração remota. 

Com  a locação do ativo há uma economia instantânea sem a necessidade de alterações em 

Unidades Consumidoras (UC), tendo em vista o fato de poder gerar a própria energia 

condiciona a um menor valor em comparação ao suprimento natural que a distribuidora de 

energia local proporciona. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 221.514,60 (Duzentos e vinte e 1 
um mil quinhentos e quatorze reais e sessenta centavos), conforme planilha anexo. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: comprascoronelvivida.pr.qov.br  
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3.2. Para a ponderação dos custos, foi realizado estudo com base no histórico de consumo 

dos últimos 12 meses das unidades consumidores elegíveis para este processo. 

3.3. 0 percentual mínimo estabelecido está baseado no Contrato 32/2023 do Município de 

Coronel Vivida e ainda de acordo com o art. 40, X da lei 8.666/93, portanto, ao estipular um 

percentual mínimo de desconto, o objetivo é obter a melhor proposta para a administração. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM" obtidos através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, 

observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5. Licitação para Ampla Concorrência: 

5.1. Licitação para Ampla Concorrência: 

5.1.1. Após JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/14. 

5.1.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do locatário: 

6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a locadora. 

6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a locadora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.4. Comunicar prontamente a locadora, qualquer anormalidade no objeto deste, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.5. Comunicar à locadora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.7. Efetuar o pagamento à locadora no valor correspondente a execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos neste. 

6.8. Disponibilizar à locadora, sempre que solicitado, os documentos pertinentes à 

regularidade do locatário, incluindo, mas não se limitando a seus atos constitutivos, 

comprovação de poderes de seus representantes e certidões de regularidade fiscal. 

6.9. Prover à locadora qualquer informação que possa, direta ou indiretamente, impactar na 

consecução do objeto do Contrato, e ou, em seu equilíbrio econômico financeiro, em até 15 

(quinze) dias úteis, contados da data de recebimento da solicitação pela locadora. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 	 -= 
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6.10. Manter-se registrada como titular do registro de medição (Unidade Consumidora) 

relativo à utilização dos Equipamentos - Registro do Empreendimento perante a ANEEL 

durante o prazo de vigência deste Contrato, de forma a garantir sua participação no Sistema 

de Compensação previsto pela Resolução Normativa n 2  1.059/2023 da Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL. 

6.11. Obedecer às determinações legais ou emanadas por Autoridades Governamentais. 

6.12. Permitir somente a entrada de pessoas autorizadas e supervisionada pela locadora. 

7. Obrigações da locadora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste, no Edital e Contrato. 

7.2. Comunicar imediatamente o locatário no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, inclusive de 

ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas neste Termo de 

Referencia, Edital e Contrato, não sendo levada em consideração qualquer argumentação 

posterior de desconhecimento. 

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no 

contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

locatário ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se excluindo 

ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo locatário, de acordo 

com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao locatário. 

7.7. Responsabilizar-se por todas as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do serviço prestado. 

7.8. A locadora é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, serviços e 

produtos em que se verifiquem irregularidades. 

7.9. A locadora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.10. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

7.11. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

7.12. Realizar visitas periódicas nas dependências de instalação da Usina de Minigeração, no 

sentido de verificar se esta está operando de forma adequada. 

7.13. Cumprir eventuais determinações 	legais ou 	emanadas 	por Autoridades 

Governamentais para fins de cumprimento da Resolução Normativa n 2  1.059/2023 da 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, suas alterações, modificações e possíveis 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: comprascoronelvivida.pr.qov,br 
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desmembramentos, mesmo que por publicação de resoluções complementares ou novas, 

pertinentes à geração distribuída e Sistema de Compensação de Energia Elétrica. 

7.14. Responsabilizar-se integralmente pelas obrigações de natureza fiscal, previdenciária, 

trabalhista e civil em relação aos seus funcionários, envolvidos, direta ou indiretamente, no 

objeto deste Contrato. 

7.15. Disponibilizar os documentos técnicos necessários que forem de sua competência, na 

obtenção, renovação e/ou manutenção das autorizações, licenças ambientais e demais 

licenças, registros, concessões e permissões, atos administrativos e demais licenças 

relacionadas à utilização da Usina de Minigeração, a partir do início da vigência do Contrato. 

7.16. Responsabilizar-se pelos sinistros ocorridos nos materiais e equipamentos locados, 

desde que o locatário não tenha contribuído, direta ou indiretamente, para o evento. 

7.17. É responsabilidade da locadora suportar eventuais custas de quaisquer equipamentos 

descritas no subitem 9.1.5., que venham a apresentar falhas que prejudiquem a geração de 

energia da usina fotovoltaica, durante toda a vigência do contrato, exceto falhas definidas 

no contrato de operação e manutenção da Usina. 

7.18. A locadora deverá ceder ao locatário os direitos de uso do imóvel onde esteja instalada 

a usina, pelo mesmo prazo do contrato. Caso seja prorrogada a vigência do contrato, 

prorrogam-se todos os efeitos. 

7.19. A locadora deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias após o término de instalação 

da usina fotovoltaica, apólice de seguro integral relacionado a todos os ativos do subitem 

9.1.5. (danos materiais, vendaval, danos elétricos, roubo e furto qualificado). 

7.20. No caso de indisponibilidades causadas por falhas de projetos, materiais, qualidade e 

execução, caberá à locadora as correções necessárias para o reestabelecimento do pleno 

funcionamento da Usina, ficando o locatário dispensado do pagamento total ou parcial 

durante o período de indisponibilidade. 

7.21. Garantir a produção anual estimada no item 9.1.2. 

8. Da Sublocação: 
8.1. 	Não será permitida a sublocação total ou parcial do objeto, a associação da locadora 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do locatário. 

8.2. 	Em caso de autorização de sublocação total ou parcial do objeto, fica a sublocada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da locadora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a locadora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Das condições de execução e critério de aceitação: 
9.1. A SGD deverá estar em pleno funcionamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 

assinatura do contrato, conforme as especificações mínimas descritas abaixo: 

9.1.1. Potência mínima instalada: 235,62 / kWp / 300 kW, composta por 357 módulos 
fotovoltaicos 660 Watts, 4 un. Inversor e estrutura de solo do tipo fixa em aço galvanizado. 

9.1.2. A produção anual estimada de energia é de 376,7 MWh. 

9.1.3. Ausência de Comercialização: Apesar do Equipamento se destinar à geração de 

energia elétrica, o presente Contrato considerado em conjunto, bem como qualquer de suas 

Praça Angelo Mezzomo, s/n °  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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cláusulas e disposições de modo individual, não devem ser interpretados, em hipótese 

alguma, como comercialização de energia elétrica. 

9.1.4. Os Sistemas de Geração Distribuída (SGD) de fonte fotovoltaica, deverão ser 

instalados em solo e em terreno locado ou de propriedade da própria locadora, que terão a 

POSSE transferida ao locatário por prazo determinado, obedecendo as regras do modelo de 

geração distribuída, conforme Resolução Normativa n 2  1.059/2023 da Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL, para atendimento ao suprimento de energia elétrica do conjunto 

de unidades consumidoras em anexo. 

9.1.5. Compreende-se por SGD todos os equipamentos, periféricos e acessórios, necessários 

para a geração de energia elétrica pela Central Geradora Fotovoltaica (CGF), em condições 

de pronta e plena operação; o imóvel onde será instalado o SGD; os serviços de operação e 

manutenção; a conexão ao sistema de distribuição da concessionária local; e os serviços de 

gerenciamento e monitoramento do SGD. 

9.1.6. O SGD deverá respeitar as vedações e os requisitos fixados pela Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL, à Resolução Normativa n 2  1.059/2023, e demais normativos 

vigentes. 

10. Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 100  (décimo) dia útil, após cada mês locado, 

apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

10.2. A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total do 

serviço, número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas 

de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Locadora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo locatário, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

locadora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros 

moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de 

cada parcela devida. 

10.5. Eventuais contestações de valores deverão ser comunicadas e justificadas à locadora 

conforme prazos de prescrição da legislação vigente à época do fato e/ou ato. 

10.5.1. Mesmo diante de eventuais contestações, ao locatário efetuará o pagamento integral 

da fatura a locadora. 

10.5.2. A locadora terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 

da contestação, para realizar as devidas apurações e comunicar ao locatário o resultado com 

as devidas fundamentações. Decorrido este prazo e não havendo manifestação pela 

locadora, a contestação apresentada pelo locatário será considerada procedente. 
10.5.3. Para toda contestação considerada procedente, será dado, no próximo faturamento, 

um crédito equivalente ao valor contestado aplicando-se juros de 1% (um por cento) ao mês, 

calculados pro rata die, e atualização monetária pelo ÍNDICE Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA (IBGE). 
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10.5.3.1. Caso o locatário não concorde com a análise da contestação realizada pela 

locadora, o locatário poderá solicitar a auditoria por empresa independente, com anuência 

da locadora e de livre escolha pelo locatário, sendo que os eventuais custos advindos desta 

auditoria serão de responsabilidade da parte que efetuar a contratação. 

10.5.3.2. A empresa de auditoria deverá apresentar o parecer sobre a contestação realizada 

pelo locatário no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data em que o locatário 

apresentar os fatos e/ou documentos para análise. 

10.5.3.3. O parecer que será apresentado pela empresa de auditoria vinculará as Partes e, 

caso a contestação seja julgada como procedente, a locadora deverá realizar o 

cancelamento do valor cobrado incorretamente ou realizar a devolução de eventual valor 

cobrado a mais do locatário, acrescendo nesse caso juros de 1% (um por cento) ao mês, pro 

rata, multa de 2% (dois por cento) sobre o respectivo valor e atualização de acordo com a 

variação do IPCA ou outro índice oficial que venha a substituí-lo. 

10.6. Todos os custos, diretos e indiretos, são de responsabilidade da locadora, incluindo, 

sem limitação, encargos e taxas incidentes sob as respectivas operações e obrigações 

previstas no Contrato, exceto aquelas que pela legislação vigente sejam de responsabilidade 

do locatário. 

10.6.1. Os custos relacionados à UFV e à unidade consumidora da Área Locada com a 

demanda e eventuais custos adicionais, tais como: (i) a Tarifa de Energia (TE); (ii) a Tarifa de 

Utilização do Sistema de Distribuição (TUSD); (iii) os eventuais encargos setoriais aplicáveis e 

outros valores cobrados pela Distribuidora, inclusive (iv) os impostos incidentes sobre os 

custos anteriores indicados nos itens (i), (ii) e (iii) deste item, serão de responsabilidade do 

locatário, observando-se os itens 10.6.2 e 10.6.3 abaixo. 

10.6.2. Os custos citados no item 10.6.1 acima serão cobrados pela Distribuidora do 

locatário, a partir do momento que a unidade consumidora da UFV estiver sob sua 

titularidade. Antes do início do faturamento do Aluguel, o locatário deverá enviar à locadora, 

mensalmente, em tempo hábil e com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência para 

a data do vencimento, a fatura de energia elétrica emitida pela Distribuidora, ficando à cargo 

da locadora pagar, em nome do locatário, a respectiva fatura. 

10.6.3. Após início do faturamento do Aluguel, os custos previstos no item 10.6.1 serão 

pagos à Distribuidora diretamente pelo locatário e seus respectivos cooperados e 

posteriormente abatidos dos valores do Aluguel da locadora. 

11. Prazo de Vigência do Contrato: 

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração municipal, tendo por fundamento no que couber as disposições 

contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

11.2. A locadora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei Ç  8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 

11.3. A locadora não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da secretaria 
locatário, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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11.4. O início da vigência ocorrerá com a Transferência de Titularidade da instalação da UFV 

para o locatário devidamente aprovada pela Distribuidora, que deverá ser entendido quando 

as instalações da UFV passarem a constar em nome do locatário ou de seus Clientes. 

11.5. Independentemente do término de vigência da Locação, este Contrato produzirá 

efeitos até serem liquidados e satisfeitos todos os direitos e obrigações dele decorrentes ou 

que sejam remanescentes, incluindo e não se limitando, aos de natureza ambiental, 

tributária, previdenciária, civil e trabalhista. 

11.6. Verificada a extinção do Contrato, a Usina de Minigeração deverá ser restituída à 

locadora, nas mesmas condições em que foi entregue ao locatário, salvo em caso de 

prorrogação da Locação, ou renegociações, ocasião em que será firmado um termo aditivo 

específico para este fim. 

12. Do Reajuste de Preços: 

12.1. Deve ser efetuado a correção dos valores das parcelas anualmente. 

12.2. A data base para reajuste dos valores será no mês de agosto de cada ano. 

12.3. O reajuste será aplicado após atualização da ANEEL em relação a revisão tarifária da 

distribuidora representado pela fórmula: 

Valor a pagar = {(ER x 

ER = geração de energia realizada nos últimos 12 (doze) meses após a apuração. 

T = Tarifa base 133 em R$ (optante pelo faturamento como grupo B (conforme faturas de 

energia disponibilizadas pelo cliente das unidades consumidoras para o mês de referência 

que representam todas as contas conforme tabela em anexo considerando também a 

economia gerada pela migração das unidades A4 para optante pelo faturamento como 

grupo B corrigido pelo IPCA. 

S = desconto de sobre a T. 

D = custo da demanda contratada mensal (sem ICMS). 

12.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

12.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 

13. Do Reequilíbrio Econômico Financeiro: 

13.1. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a locadora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro. 

13.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

13.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

13.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a locadora visando à 

negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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13.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios necessários para a referida recomposição. 

13.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 

Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

14. Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

16. Gestor do Contrato: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
16.2. A Administração Municipal indica como gestor do Contrato, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  8.089/2023. 
16.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Franchy Rech, Decreto n2  7513/2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 
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o oo 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais 

anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

dTpes 	 Franchy Rech 
Secretário de Administração 

	
Secretaria de Administração 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2023. 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados junto ao 

processo licitatório. 
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ID UC NOME QKWH_  REAL -TOTAL CONSUMO FATURADO VALOR_TOTAL IDCLASSE IDSUBCLA GRUPO jul122 ago/22 set/22 out/22 nov/22 dez122 jan/23 fev/23 mar/23 abr/23 mai/23 jun/23 MÉDIA 
1000102 PMCV - SEMAFAROS 1008 1008 73155 5 3 B 1008 1008 1008 1008 1008 1008 1008 1008 1008 1008 1008 1008 1008 
1000103 PMCV CAMERAS DE MONITORAMENTO 1050 1050 762,04 5 3 8 1050 1050 1050 1050 1050 1050 1050 1050 1050 1050 1050 1050 1050 
1004300 PMCV - CHAFARIZ DA ROTATORIA 550 550 399,16 5 3 B 716 808 729 754 855 742 865 755 641 550 421 475 693 
1181400 PMCV - PALACIO DOS ESPORTES 549 549 398,43 5 3 B 475 652 481 430 389 388 331 399 386 549 435 480 450 
2350002 PMCV - PREFEITURA DE CORONEL VIVIDA 5992 5992 4348,71 5 3113 1651 1599 483 277 3638 4282 4537 4552 3934 5992 5207 4248 3367 
3000201 PMCV - BANHEIROS PUBLICO E PALCO 38 100 72,57 5 3 B 100 100 100 100 100 237 321 1001 100 100 100 100 130 
3000204 PMCV - SALA DE COMPUTADORES 14 30 21,77 5 3 B 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 
3043206 PMCV - FRACA JUBILEU 799 799 579,87 5 3 B 759 855 716 731 638 962 871 495 694 799 766 971 771 
3043207 PMCV - PRACA JUBILEU 425 425 351,63 5 3 B 476 545 485 5101 477 832 754 1015 729 425 386 388 585 
3047400 PMCV - CHAFARIZ E PRACA 3530 3530 2561,9 5 3 8 5620 5839 5089 44311 3076 4262 4726 2909 4097 3530 4996 3336 4326 
3047402 PMCV - ILUMINACAO DE NATAL 318 318 230,79 5 3 B 335 369 308 295 272 293 258 307 280 318 322 382 312 
3047600 PMCV - PREDIO SEDE 1706 1706 1238.13 5 3 8 1179 1315 1117 991 967 1736 1426 2005 1413 1706 1108 1465 1369 
3047601 PMCV - ADMINISTRACAO 1956 1956 1419,57 5 3 B 954 1016 966 978 950 1930 1660 2175 1565 1956 950 1210 1359 
4057800 PMCV - CASA DE PEDRA 334 334 242,4 5 3 B 50 50 54 50 50 52 66 50 50 334 228 295 111 
4043600 PMCV - CEMIT.MUNIC. VICENTE PALOTTI 110 110 79,83 5 3 B 130 131 113 108 101 92 101 92 103 110 138 115 111 
4237609 PMCV - TREVO COAMO 1476 1476 1071,21 5 3 B 2288 1863 1601 1333 1359 1335 1363 1399 1432 1476 1699 1538 1557 
6100200 PMCV - BOMBEIROS 2013 2013 1460,93 5 3 B 1081 1471 1060 1162 1389 255 2533 2264 2341 2013 1321 1416 1526 
7046400 PMCV - PRACA SOROCABA 595 595 431,82 5 3 B 640 735 619 718 630 543 565 5941 641 595 667 750 641 
7171800 PMCV - PRAÇA DOS PIONEIROS 337 337 244,57 5 3 B 100 100 360 574 555 369 100 100 298 337 609 914 368 

20017000 PMCV - USILIXO - RECICLAGEM DE LIXO 758 758 550,11 5 3 B 671 822 803 664 866 825 927 780 863 758 725 710 785 
27018600 PMCV - ANTENA DA TELEVISAO 557 557 404,24 5 3 B 493 596 458 507 484 631 537 497 575 557 535 603 539 
6174000 PMCV - RADIO AMADOR O 30 21,77 5 3 B 301 30 30 301 30 30 30 30 30 30 30 30 30 
7027400 PMCV - CEMITÉRIO VALE DA PAZ 303 303 219,9 5 316 293 321 276 257 266 256 204 261 286 303 314 349 282 
3114300 MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 3582 3582 2599,65 5 3 B 832 1065 2596 2890 2787 4058 3346 4432 3365 3582 1992 2501 2787 

13290010 PMCV - TERMINAL RODOVIARIO 1915 1915 1389.82 5 3 8 1252 1418 724 1455 1017 1675 2125 2617 1858 1915 2095 2039 1683 
14009020 PMCV - ANTENA TV DIGITAL 01 50 36,28 5 3 B O O O O O O O 50 50 501 sol 50 21 

TOTAL 29.9151 30.0731 R$ 	21.868,65 130 78 O 22213 23788 21256 21333 22984 27873 29734 29966 27819 300731 271821 264531 25890 

Consumo Médio Anual 310674 

Valor Médio Anual R$ 221.408,04 

Planilha baseada no consumo das IJC elegíveis em nome do 

Município de Coronel Vivida, no período de julho/2022 a 

junho/2023. 

P- k 
-fZNCHY RECH 

Diretor de Planejamento 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Locação de Unidade de Minigeração de Energia Solar Fotovoltaica, para 
destinação dos créditos de geração para diversas Unidades Consumidoras (UC) da 
Administração Municipal de Coronel Vivida/PR. 

1 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a 
seguir: 

1.1 - Prédio Sede da Prefeitura Municipal - Rua 7 de setembro - 3047600 
1.2 - Prédio sede da Administração - Praça Angelo Mezzomo - 3047601 
1.3 - Sala de Computadores - Telecentro - 3000204 
1.4 - Antigo Fórum - Rua da Liberdade - 3114300 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 4300 3.3.90.39.14 

03.001.04.122.0003.2.006 

2 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a 
seguir: 

2.1 - Antena de Televisão —27018600 
2.2 - TV DIGITAL - 14009020 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 312 3039 3.3.90.39.14 

Culturais 
05.002.13.392.0017.2.018 

3 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a 
seguir: 

3.1 - Palácio dos Esportes KarinalDorian Mezzomo - 1181400 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 
UG O/U FONTE 1  PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
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00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 333 3041 3.3.90.39.14 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

4 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a 
seguir: 

4.1 - Novo CAPS 1— Casa de Pedra - 4057800 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 494 2.065 CAPS - Centro de Atenção 769 4304 3.3.90.39.14 

Psicossocial - FMS 
06.001.10.301.0019.2.065  

5 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a 
seguir: 

5.1 - Centro de Especialidades (Praça Jubileu) - 3043207 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 907 4305 3.3.90.39.14 

MAC - Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.302.0019.2.087  

6 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a 
seguir: 

6.1 - Trevo da COAMO - 4237609 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 08/01 507 2.053 Manutenção da Iluminação Pública 475 4302 3.3.90.39.14 

08.001.15.752.00031.2.053 
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7 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a 
seguir: 

7.1 — Semáforos — 1000102 
7.2 - Câmeras de Monitoramento - 1000103 
7.3 - Chafariz da Rotatória na Avenida - 1004300 
7.4 - Banheiros Públicos e Palco - 3000201 
7.5 - Praça Jubileu - 3043206 
7.6 - Chafariz e Praça Angelo Mezzomo - 3047400 
7.7 - Iluminação de Natal - 3047402 
7.8 - Cemitério Municipal São Vicente Palotti - 4043600 
7.9 - Praça Sorocaba - 7046400 
7.10 - Praça dos Pioneiros 
7.11 - Usina de Reciclagem de Lixo —20017000 
7.12 - Rádio Amador— 6174000 
7.13 - Cemitério Vale da Paz - 7027400 
7.14 - Terminal Rodoviário Luiz Ferri - 13290010 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 
UG OIU FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 	08/01 000 	2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 	460 	4301 	3.3.90.39.14 

08.001.15.452.0027.2.052 

8 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a 
seguir: 

8.1 - Quartel do Corpo de Bombeiros - 6100200 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNRE BOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

 PRINC.  
00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 95 4303 3.3.90.39.14 

Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010  

9 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a 
seguir: 

9.1 - Parque Arnaldo Wentz de Moraes - 2350002 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 09/02 000 2.063 Estruturaçâo, Modernização e 554 3769 3.3.90.39.14 
Fomento ao Turismo 
09.002.23.695.00033.2.063  

Coronel Vivida, 08 de agosto de 2023 

U~-2 
DEMIR ANTONIO AZILIERO 

— CRC 025365-0/PR 
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CONTRATO N2 3212023 	 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  0712023 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A 
EMPRESA UFV RS ENERGIA SOLAR SPE LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n9 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n5 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2 967.311.099-91 e RG n9 5.228.761-8, a 
seguir denominado LOCATÁRIA e, de outro a empresa UFV RS ENERGIA SOLAR SPE LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia PRC 158, S/N, lote Linha 
Bergamaschi, lote 081, matrícula n2 12.928, Bairro Núcleo Barro Preto, na cidade de Coronel 
Vivida, estado do Paraná (CEP: 85.550-000), inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 47.629.752/0001-
80, neste ato representado pelo Sr. Arthur Lara Galvão, inscrito no CPF sob o nQ 
698.796.991-49 e RG n2 5.514.842 SPTC/GO, a seguir denominada LOCADORA, (CONTATO: 
(46)9.8405-1455, / arthur.galvao@pactoenergia.com.br ), estando as partes sujeitas às 
normas da Lei Federal n2 14.133 de 01 de abril de 2021, e legislação complementar vigente e 

pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência da Inexigibilidade de 
Licitação n2 07/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE UNIDADE DE 

MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, PARA DESTINAÇÃO DOS CRÉDITOS DE 

GERAÇÃO PARA DIVERSAS UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR, conforme especificações estabelecidas no Termo de 
Referência e demais especificações constantes neste contrato. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

processo de lnexigibilidade de Licitação nQ 07/2023, termo de referência e a proposta da 
LOCADORA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo primeiro: Locação de Central Fotovoltaica - UFV conforme descrição abaixo: 
a) Potência instalada: 369,6 kWp / 276 kW, composta por 672 un. Módulos fotovoltaicos 
Risen RSM 144-9-55OM, 12 un. Inversor Sungrow 5G12RT, 04 un. Inversor Sungrow 5G33CX e 
estrutura de solo do tipo fixa em aço galvanizado. 
b) A produção anual estimada de energia é de 577,6 MWh. 

c) Ausência de Comercialização. As Partes declaram e reconhecem que, apesar do 
Equipamento se destinar à geração de energia elétrica, o presente Contrato considerado em 
conjunto, bem como qualquer de suas cláusulas e disposições de modo individual, não 
devem ser interpretados, em hipótese alguma, como comercialização de energia elétrica. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR 

Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 3.140.545,20 (Três milhões 

cento e quarenta mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos, para os 120 
meses de contrato. O valor mensal estimado a ser pago pela locação da Unidade de 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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Minigeração será na ordem de: R$ 26.171,21 (Vinte e seis mil, cento e setenta e um reais e 
vinte e um centavos). 

Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 
direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 
impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados aos serviços e todas as 
despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, para todos os 
fins e efeitos de direito, e vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, conforme art. 108 da lei 
14.133121. De 01 de março de 2023 a 28 de fevereiro de 2033. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 
(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 
responsável com antecedência, sob pena de indeferimento. 
Parágrafo segundo: Poderá ser solicitada da locadora, a qualquer tempo, demonstração da 
composição dos custos dos serviços contratados. 
Parágrafo terceiro: A locadora não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 
da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 
Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA 
As obrigações da locatária estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo de Referência 
- Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA 

As obrigações da locadora estão fixadas detalhadamente no item 8 do Termo de Referência 
- Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento está fixada detalhadamente no item 14 do 
Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 
neste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo: 
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1 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

1.1 - Escola Municipal Tiradentes (Grupo Escolar Vila Operária) ~  7094000-2 

1.2 - Escola Municipal Paulino Stédile - 1039800-7 
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7 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

7.1 - Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas 4008400-0 

ÓRGÃO: 06-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

Praça Angelo Meuomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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1.3 - Escola Municipal Presidente Kennedy (Grupo Escolar Bairro Madalozzo) - 3143001-5 

1.4 - Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães - 6162000-9 

1.5 - Escola Municipal Tiradentes - 4064200-3 

1.6 - Escola Municipal Sete de Setembro - 4085700-0 

1.7 - Escola Municipal São Cristóvão (6 salas - Construção da Escola São Cristóvão) - 9105010-3 

1.8 - Escola Municipal São Cristóvão (Aprendizes do Futuro Tempo Integral) - 9046400-1 

ÓRGÃO: OS - SECRETARIA MUNICIPAl. DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 33.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 184 2506 3.3.90.39.14 

05.001.12.361.0013.2.012 

00 05101 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 186 2508 3.3.90.39.14 

05.001. 12.361.0013.2.012 

2 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

2.1 - Centro Municipal de Educação Infantil Vá Ema (CRECHE vá ERNA) - 3020800-9 

2.2 - Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris (CMEI ARCO-ÍRIS) - 6100000-0 

2.3 - Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma (CRECHE DONA EMMA) - 9037801-6 

2.4 - Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela (CMEI AQUARELA) - 7092800-2 

2.5 - Centro Municipal de Educação Infantil Primavera (CMEI PRIMAVERA) - 8021900-4 

ÓRGÃO: OS - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis_______________ 

UG O/U 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 	103 	2.011 	CRECHES 	 266 	 2502 	3.3.90.39.14 

05.001. 12.365 .0012. 2 .011  

3 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

3.1 - Biblioteca Unicentro - 5042800-4 

ÓRGÃO: OS - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangiveis______________ 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

_______________________________ PRINC.  

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio e 239 3040 3.3.90.39.14 

Superior 

05.001.12.365.0012. 2 .0 11  

4 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

4.1 - Centro Cultural Professor Benedito Rakowski - 5059800-7 

4.2 - Biblioteca Cidadã - 5064200-6 

ÓRGÃO: OS - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

U6 1 O/U 1 FONTE 1 PIA  1 	DESCRIÇÃO 	 1 DESPESA 1 DESD.  1 NATUREZA 

Praça Angelo Mezuomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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PRINC. 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 

05.002.13.392.0017.2.018 

312 3039 3.3.90.39.14 

5 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

5.1 - Piscina Semi Olímpica - 6039368-8 

5.2 - Complexo Esportivo Barro Preto (Polo Esportivo) - 6108600-2 

5.3 - Cabines de Rádio e TV - no Polo Esportivo - 6110000-5 

5.4 - Iluminação do Campo do Complexo Esportivo Barro Preto - 6109800-0 

5.5 - Quadra De Esportes do Bairro São Cristóvão (POLIESPORTIVA - 9039400-3) 

5.6 - Quadra Esportiva do Bairro Madalozzo (quadra esportiva) - 3146000-3 

5.7 - Quadra Esportiva Jogando Melhor (JOGANDO MELHOR) - 3146200-6 

5.8 - Quadra De Esportes do Lago Municipal - Atena Multiouso (QUADRA) - 2350010-7 

ÕRGÃO: OS - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURAS DO DESPORTO 

UNIDADE: 03- DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05103 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 333 3041 3.3.90.39.14 

05 .003.27.812.0018.2 .019 

6 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

6.1 - Posto de Saúde de Palmeirinha - 19040200-8 

6.2 - Posto de Saúde do Bairro Madalozzo (POSTO DE SAÚDE) - 3052200-5 

6.3 - Unidade Básica de Saúde de Santa Lúcia - 23021900-4 

6.4 - Unidade Básica de Saúde Vila Nova - 6039348-3 

6.5 - Unidade Básica de Saúde Pioneiros (Centro de Saúde da Criança e da Mulher) - 7171500-2 

6.6 - Posto de Saúde São José Operário - 7094200-5 

6.7 - Unidade Básica de Saúde São José Operário - 7094400-8 

6.8 - Posto de Saúde do BNH - 8107600-2 

6.9 - Posto de Saúde São Cristóvão (CASA DA SAÚDE SÃO CRISTÓVÃO) - 9037800-8 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 671 3042 - 3.3.90.39.14 

06.001.10.301.0019.2.027 

02 06101 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 672 3043 3.3.90.39.14 

06.001.10.301.0019.2.027 

02 06101 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 673 3044 3.3.90.39.14 

06.001.10.301.0019.2.027 

02 06101 4940 2.027 1  Atenção Básica Fixa - FMS 674 2990 3.3.90.39.14 

06.001. 10.301.0019.2 .027 
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UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06101 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 864 3045 3.3.90.39.14 

06.001.10.302.0019.2.062 

02 06101 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 865 3046 3.3.90.39.14 

06.001.10.302.0019.2.062 

02 06101 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 866 3047 3.3.90.39.14 

06.001.10.302.0019.2.062  

8 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

8.1 - Pista de Arremate - 4237501-0 

8.2 - Casa Familiar Rural - 4237503-7 

8.3 - CEPAGRO - Unidade de Frutas e Verduras - 4237400-6 

8.4 - CEPAGRO - Unidade de Frutas e Verduras - 4237401-4 

8.5 - AGROSHOPING - LOJA 05-5059604-7 

8.6 - AGROSHOPPING - Casa das Bombas - 5064400-9 

ÓRGÃO: 07-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 	 - 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07101 000 2.047 Geração de Renda e 402 3048 3.3.90.39.14 

Agroindustrialização-Casa Familiar 

Rural 
07.001.20.606.0024 .2.047  

9 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

9.1 - Garagem de Máquinas e Veículos (Pátio Administração) - 4084601-6 

rGÃo: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangi 

UG O/U 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 08102 000 	2.058 Manutenção da Unidade de Viação 	523 	- 3049 	3.3.90.39.14 

08.002.26.782.0032.2.058 

10 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

10.1 - Prédio da antiga escola de São Cristóvão (ESCOLA SÃO CRISTÓVÃO) - 9115600-9 

10.2 - Centro Comunitário São José Operário - 7095000-8 

10.3 - Centro Comunitário do Bairro Imaribo - 10017200-8 

10.4 - Galpão da Solidariedade - 12186800-1 

10.5 - Geração de Rendas - 4084702-0 

10.6 - CRAS - 8188000-5 

10.7 - Espaço da Convivência - 8105800-4 

10.8 - Antigo Laboratório de Análise de Solos - Depósito de Agasalhos - 4114200-4 

o 
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07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1142 3050 3.3.90.39.14 

PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

07 10101 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1143 3051 3.3.90.39.14 

PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

11 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

11.1 - APMI - Associação de Proteção à Maternidade e à Infância - 7093200-0 

11.2 - APMI de Coronel Vivida - 7093000-7 

11.3-APMI de Coronel Vivida -7093001-5 

11.4 - Centro da Juventude - 5163400-7 

ÓRGÃO: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESO. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1070 3052 3.3.90.39.14 
PSB - Crianças e Adolescentes 
10.001.08.243.0028.6.071 

12 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

12.1 - Conselho Tutelar - 6100300-0 

ÓRGÃO: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 
G O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA :LI 

PRINC.  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 3053 3.3.90.39.14 
10.002.08.243.0022.2.076 

13 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

13.1 - Casa Lar Irmã Rosa - 9028600-6 

ÓRGÃO: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 

[ 	
NATUREZA 

PRINC.  

00 10101 000 6.072 Manutenção do Conselho Tutelar 1094 3054 3.3.90.39.14 

10.002.08.243.0022.2.076 

14 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

14.1 - Poço Artesiano de São Luiz - Bomba 

ÓRGÃO: 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U 	FONTE 1  PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 1  DESD. 1  NATUREZA 

PRINC. 

ÓRGÃO: 11-SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 11101 000 2.043 Preservação Ambiental 602 3055 3.3.90.39.14 
11.001.18341.0026.2.043 

OO !  4 \  
02 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

A indicação do gestor e fiscal estão fixadas no item 18 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

As condições de Reajuste de Preços estão fixadas no item 11 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 27 de fevereiro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

As condições de Reequilíbrio de Preços estão fixadas no item 12 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Parágrafo primeiro: As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão 
previstas na Lei Federal n2 14.133121. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA EXECUÇÃO E EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 

Parágrafo primeiro: As condições de execução do Contrato estão tratadas no capítulo VI - Da 

Execução dos Contratos, Arts. 115 a 123 da Lei n° 14. 133/21. 
Parágrafo segundo: As hipóteses de extinção dos Contratos estão tratadas no capítulo VIII - 
Das Hipóteses de extinção dos Contratos, Arts. 137 a 139, da Lei n2 14.133/21. 

AsW,,dod,f000 mglti 01 
ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:9673 1109991 IATO 96731 09991

20230L27 470249 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

LOCATÁRIO 

ARTHIJR LARA 	AOII 

GALVA0698796991 	 , 
49 	 91440 202302210904920300 

Arthur Lara Galvão 
UFV RS Energia Solar SPE Ltda 

LOCADORA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições quanto a anticorrupção está fixada detalhadamente no item 15 do Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 
ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

LOCATÁRIO. 
Parágrafo segundo: A LOCADORA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços 
objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento do produto e a execução 
dos mesmos ser realizada por profissionais a ela vinculada. 
Parágrafo terceiro: A LOCADORA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do LOCATÁRIO 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

Testemunhas: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da LOCADORA que, em razão disso, é obrigada 

 

/- 	CO 

§9 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERENCIA - INEXIGIBILIDADE 

1. Do Objeto: 

1.1. Locação de Unidade de Minigeração de Energia Solar Fotovoltaica, para destinação dos 

créditos de geração para diversas Unidades Consumidoras (UC) da Administração Municipal 

de Coronel Vivida/PR. 

VALOR 

COO. UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO ESTiMADO 
PMCV ESTIMADO 

- R$  
- LOCAÇÃO DE UNIDADE DE MINIGERAÇÃO DE 

ENERGIA 	SOLAR 	FOTOVOLTAICA, 	PARA 

DESTINAÇÃO DOS CRÉDITOS DE GERAÇÃO PARA 
1 1 120 MESES 23237 

DIVERSAS UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) DA 
26.171,21 3.140.545,20 

ADMINISTRAÇÃO 	MUNICIPAL 	DE 	CORONEL 

VIVIDA/PR.  

VALOR TOTAL DO LOTE -- 3 . 140.545 .201 
(Três milhões cento e quarenta mil quinhentos e quarenta e cinco reais e Vinte centavos) 

(*Requisição de Necessidades n9 12912023 do LC). 

2. Da Empresa e do Valor: 

2.1. UFV RS ENERGIA SOLAR SPE LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 47.629.752/0001-

80, com sede na Rodovia PRC 158, S/N, lote Linha Bergamaschi, lote 081, matrícula n2 

12.928, Bairro Núcleo Barro Preto. CEP: 85550-000, Contato: (46)98405-1455 e-mail: 

arthur.ealvaoioactoenergia.com.br . doravante denominada simDlesmente "locadora". 

2.2. O valor mensal estimado a ser pago pela locação da Unidade de Minigeração será na 
ordem de: R$ 26.171,21 (Vinte e seis mil, cento e setenta e um reais e vinte e um 

centavos), R$ 314.054,52 (Trezentos e catorze mil e cinquenta e quatro reais e cinquenta e 

dois centavos) para 12 (doze) meses, totalizando R$ 3.140.545,20 (Três milhões cento e 

quarenta mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e Vinte centavos), para os 120 meses de 

contrato. 

2.3. Sendo que após a assinatura do contrato o Município somente pagará a Tarifa Básica 

das faturas da UC5 elegíveis, cujo valor estimado é na ordem anual de R$ 65.124,00 

(Sessenta e cinco mil cento e vinte e quatro reais) de custo de Demanda e R$ 37.714,69 

(Trinta e sete mil setecentos e quatorze reais e sessenta e nove centavos) de Custo de 

Disponibilidade, conforme proposta em anexo, totalizando o montante de R$ 102.838,69 

(cento e dois mil oitocentos e trinta e oito reais e sessenta e nove centavos), que serão 

divididos mensalmente nas faturas geradas mês a mês. 

2.4. As reduções dos custos com energia elétrica terão percentual fixo e será obtido de 

forma gradual conforme cronograma abaixo: 

2.4.1. 5% de economia com as faturas de energia geradas no primeiro ano, sendo 

aproximadamente: R$ 21.941,75 (Vinte e um mil novecentos e quarenta e um reais e 

setenta e cinco centavos). 

2.4.2. 6% de economia com as faturas de energia geradas de no segundo ano, sendo 

aproximadamente: R$ 26.330,10 (Vinte e seis mil trezentos e trinta reais e dez centavos). 

Praça Angelo Mezzomo, s1n9  .85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2.4.3. 7% de economia com as faturas de energia geradas no terceiro ano, sendo 

aproximadamente: R$ 30.718,45 (Trinta mil setecentos e dezoito reais e quarenta e cinco 

centavos). 

2.4.4. 8% de economia com as faturas de energia geradas no quarto ano e demais até o 

fechamento do décimo ano de contrato, sendo aproximadamente: R$ 35.106,80 (Trinta e 

cinco mil cento e seis reais e oitenta centavos), por ano. 

2.5. Os percentuais e valores estão de acordo com a proposta apresentada, a qual está 

baseada no levantamento realizado para as UCs elegíveis no mês de dezembro de 2022, 

conforme anexo. 

3. Da Razão da Escolha do Fornecedor: 

3.1. A empresa UFV RS ENERGIA SOLAR SPE LTDA, é a única empresa nesta municipalidade 

possuidora de acervo técnico e/ou projetos cuja potência instalada seja superior a 300 kWp 

instalados na área de concessão da Pacto Energia Distribuição Paraná, condição que se 

enquadra na hipótese de lnexigibilidade de Licitação prevista no Inciso V do art. 74 da Lei n2 

14.133 de 01 de abril de 2021. 

3.2. A LOCADORA atua no mercado de energia elétrica, através de desenvolvimento de 

projetos envolvendo a construção, comercialização, locação, gerenciamento, operação e 

manutenção de unidades de microgeração e minigeração distribuída, prioritariamente, de 

energia elétrica fotovoltaica. 

4. Justificativa: 

4.1. A definição de Energia Solar é associada à energia fotovoltaica, tecnologia que utiliza a 

luz do Sol como fonte de energia para gerar eletricidade e, portanto, possui a vantagem de 

ser uma energia gratuita, renovável, alternativa e limpa que funciona com a captação da luz 

do sol a partir de placas solares fotovoltaicas com economia de até 95% na conta de luz, vida 

útil a partir de 25 anos, facilidade de acesso à energia elétrica, em locais mais remotos, além 

de ocupar pouco espaço. 

4.2. A energia solar é uma das mais sustentáveis do mundo, sendo renovável e limpa, uma 

vez que não emite poluentes nem utiliza matérias-primas escassas na natureza, do mesmo 

modo a energia fotovoltaica também contribui para a diminuição da poluição sonora, seu 

funcionamento é silencioso e discreto, evitando a produção de ruídos desagradáveis. 

4.3. Esse tipo de sistema de geração de energia também não requer um cuidado de 

manutenção exaustivo, apenas uma limpeza ocasional. Além disso, sua matéria-prima - a 

luminosidade do sol - é inesgotável e gratuita. 

4.4. O setor de geração fotovoltaica é regulado pela ANEEL, a qual detém a Resolução 482 de 

17 de abril de 2012 e sendo gradualmente substituída pela 14.300 de 06 de janeiro de 2022, 

onde é possível realizar a locação de Usina solar fotovoltaica aproveitando os benefícios da 

geração remota. Com  a locação do ativo há uma economia instantânea sem a necessidade 

de alterações em Unidades Consumidoras (UC). O fato de poder gerar a própria energia 

condiciona a um menor valor em comparação ao suprimento natural que a distribuidora de 

energia local proporciona. De início as Unidades Consumidores (UC5) atendidas fazem partes 

dos setores da educação, saúde, esporte e social, reforçando ainda mais a necessidade d alis  
redução de custos. A sustenta bi 1 idade também compõem esta temática quando an 

co a redução de carbono por parte da Prefeitura Municipal. 
o 
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S. Dos critérios e Embasamentos Legais: 
5.1. Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece 

hipóteses de Inexigibilidade de Licitação, autorizando a Administração a realizar uma 
Contratação direta por Inexigibilidade, sem licitação, tendo por fundamento, no Inciso V do 

art. 74 da Lei n9 14.133 de 01 de abril de 2021. 

6. Descrição dos Serviços: 

6.1. Locação de Central Fotovoltaica - UFV conforme descrição abaixo: 
6.1.1. Potência instalada: 369,6 kWp / 276 kW, composta por 672 un. Módulos fotovoltaicos 

Risen RSM 144-9-550M, 12 un. Inversor Sungrow 5G12RT, 04 un. Inversor Sungrow 5G33CX e 
estrutura de solo do tipo fixa em aço galvanizado. 
6.2. A produção anual estimada de energia é de 577,6 MWh. 
6.3. Ausência de Comercialização. As Partes declaram e reconhecem que, apesar do 
Equipamento se destinar à geração de energia elétrica, o presente Contrato considerado em 
conjunto, bem como qualquer de suas cláusulas e disposições de modo individual, não 
devem ser interpretados, em hipótese alguma, como comercialização de energia elétrica. 

7. Obrigações da Locatária: 
7.1. Disponibilizar à LOCADORA, sempre que solicitado, os documentos pertinentes à 
regularidade da LOCATÁRIA, incluindo, mas não se limitando a seus atos constitutivos, 
comprovação de poderes de seus representantes e certidões de regularidade fiscal. 
7.2. Prover à LOCADORA qualquer informação que possa, direta ou indiretamente, impactar 

reconsecução do objeto do Contrato, e ou, em seu equilíbrio econômico financeiro, em até 
15(quinze) dias úteis, contados da data de recebimento da solicitação pela LOCADORA. 
7.3. Efetuar os pagamentos devidos à LOCADORA, conforme descrito no Contrato. 
7.4. Manter-se registrada como titular do registro de medição (Unidade Consumidora) 
relativo à utilização dos Equipamentos - Registro do Empreendimento perante a ANEEL 
duranteo prazo de vigência deste Contrato, de forma a garantir sua participação no Sistema 
de Compensação previsto pela Resolução 48212012 da ANEEL. 
7.5. Obedecer às determinações legais ou emanadas por Autoridades Governamentais. 
7.6. Permitir somente a entrada de pessoas autorizadas e supervisionada pela LOCADORA. 

8. Das Obrigações da Locadora: 

8.1. Realizar visitas periódicas nas dependências de instalação da Usina de Minigeração, no 

sentido de verificar se esta está operando de forma adequada. 
8.2. Cumprir eventuais determinações legais ou emanadas por Autoridades Governamentais 
para fins de cumprimento da Resolução Normativa 482 ANEEL, suas alterações, modificações 
e possíveis desmembramentos, mesmo que por publicação de resoluções complementares 
ou novas, pertinentes à geração distribuída e Sistema de Compensação de Energia Elétrica. 
8.3. Responsabilizar-se integralmente pelas obrigações de natureza fiscal, previdenciária, 
trabalhista e civil em relação aos seus funcionários, envolvidos, direta ou indiretamente, no 

objeto deste Contrato. 
8.4. Assessorar a LOCATÁRIA, disponibilizando os documentos técnicos necessários que 
forem de sua competência, na obtenção, renovação e/ou manutenção das autorizações, 
licenças ambientais e demais licenças, registros, concessões e permissões, atos 
administrativose demais licenças relacionadas à utilização da Usina de Minigeração, a partir 
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da entrada em funcionamento da usina. 

8.5. Responsabilizar-se pelos sinistros ocorridos nos materiais e equipamentos locados, 
desde que a LOCATÁRIA não tenha concorrido, direta ou indiretamente, para o evento. 
8.6. É responsabilidade da LOCADORA suportar eventuais custos de quaisquer equipamentos 
descritos no subitem 6.1.1., que venham a apresentar falhas que prejudiquem a geração de 
energia da usina fotovoltaica, durante toda a vigência do contrato, exceto falhas definidas no 

contrato de operação e manutenção da Usina. 
8.7. A LOCADORA deverá ceder à LOCATÁRIA os direitos de uso do imóvel onde está instalada 
a usina, objeto do presente contrato, pelo prazo de 10 (dez) anos. Caso seja prorrogada a 
vigência do contrato, prorrogam-se todos os efeitos. 

8.8. A LOCADORA deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias após o término de 
instalação da usina fotovoltaica, apólice de seguro integral relacionado a todos os ativos do 
subitem 6.1.1. (danos materiais, vendaval, danos elétricos, roubo e furto qualificado). 
8.9. No caso de indisponibilidades causadas por falhas de projetos, materiais, qualidade e 
execução, caberá à LOCADORA as correções necessárias para o reestabelecimento do pleno 
funcionamento da Usina, ficando a LOCATÁRIA dispensada do pagamento total ou parcial 
durante o período de indisponibilidade. 
8.10. Garantir a produção anual estimada no item 6.2. 

9. Obrigações para ambas partes: 

9.1. Cada Parte será responsável por seus próprios tributos relacionados ao objeto do 
presente Contrato, de acordo com a legislação aplicável, sendo certo que estão considerados 
nos pagamentos previstos todos os tributos, contribuições, inclusive parafiscais, e demais 

encargos vigentes na presente data, que, direta ou indiretamente, incidam sobre o objeto 
deste Contrato, bem como sobre as máquinas, equipamentos, pessoal, incluindo encargos 

trabalhistas, e materiais empregados. 

10. Prazo de Execução e Vigência: 
10.1. O Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, para todos os fins e efeitos de 
direito, e vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data de sua assinatura, 
conforme art. 108 da lei 14.133/21. 
10.1.1. Termo Inicial: O Termo Inicial ocorrerá com a Transferência de Titularidade da 
instalação da UFV para a LOCATÁRIA devidamente aprovada pela Distribuidora, que deverá 
ser entendido quando as instalações da UFV passarem a constar em nome da LOCATÁRIA ou 
de seus Clientes. 
10.2. Independentemente do término de vigência da Locação, este Contrato produzirá 
efeitos até serem liquidados e satisfeitos todos os direitos e obrigações dele decorrentes ou 
que sejam remanescentes, incluindo e não se limitando, aos de natureza ambiental, 
tributária, previdenciária, civil e trabalhista. 
10.3. Verificada a extinção do Contrato, a Usina de Minigeração deverá ser restituída à 
LOCADORA, nas mesmas condições em que foi entregue à LOCATÁRIA, salvo em caso de 
prorrogação da Locação, ou renegociações, ocasião em que será firmado um termo aditivo 
específico para este fim. ,.T  

11. Do Reajuste de Preços: 

11.1. Deve ser efetuado a correção dos valores das parcelas anualmente.  
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11.2. A data base para reajuste dos valores será no mês de agosto de cada ano. 

11.3. O reajuste será aplicado após atualização da ANEEL em relação a revisão tarifária da 

distribuidora representado pela fórmula: 

Valor apagar" ((ER x T)*(lS)} 
D 

ER = geração de energia realizada nos últimos 12 (doze) meses após a apuração. 

T = Tarifa base B3 em R$ (optante pelo faturamento como grupo B (conforme faturas de 

energia disponibilizadas pelo cliente das unidades consumidoras para o mês de referência 

que representam todas as contas conforme tabela em anexo) considerando também a 

economia gerada pela migração das unidades A4 para optante pelo faturarnento como grupo 

B corrigido pelo IPCA. 
S = desconto de sobre a T. 

D = custo da demanda contratada mensal (sem ICMS). 
11.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
11.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 

12. Do Reequilíbrio Econômico Financeiro: 
12.1. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a locadora requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro. 
12.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
12.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
12.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a locadora visando à 
negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 
12.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios necessários para a referida recomposição. 
12.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 
Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado. 

14. Da Forma de Pagamento: 
14.1. O pagamento será efetuado até o 10' (décimo) dia útil, após cada mês locado, 
apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

14.2. A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total do serviço, 
número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de 
maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 
14.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
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creditada na conta corrente da Locadora, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 

14.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela LOCATÁRIA, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
LOCADORA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 
contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 
14.5. Eventuais contestações de valores deverão ser comunicadas e justificadas à LOCADORA 
conforme prazos de prescrição da legislação vigente à época do fato e/ou ato. 
14.5.1. Mesmo diante de eventuais contestações, a LOCATÁRIA efetuará o pagamento 
integral da fatura a LOCADORA. 
14.5.2. A LOCADORA terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
apresentação da contestação, para realizar as devidas apurações e comunicar a LOCATÁRIA 
o resultado com as devidas fundamentações. Decorrido este prazo e não havendo 
manifestação pela LOCADORA, a contestação apresentada pela LOCATÁRIA será considerada 
procedente. 

14.5.3. Para toda contestação considerada procedente, será dado, no próximo faturamento, 
um crédito equivalente ao valor contestado aplicando-se juros de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados pra rata die, e atualização monetária pelo ÍNDICE Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA (IBGE). 

14.5.3.1. Caso a LOCATÁRIA não concorde com a análise da contestação realizada pela 
LOCADORA, a LOCATÁRIA poderá solicitar a auditoria por empresa independente, com 
anuência da LOCADORA e de livre escolha pela LOCATÁRIA, sendo que os eventuais custos 

advindos desta auditoria serão de responsabilidade da parte que efetuar a contratação. 
14.5.3.2. A empresa de auditoria deverá apresentar o parecer sobre a contestação realizada 
pela LOCATÁRIA no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data em que a LOCATÁRIA 
apresentar os fatos e/ou documentos para análise. 
14.5.3.3. O parecer que será apresentado pela empresa de auditoria vinculará as Partes e, 
caso a contestação seja julgada como procedente, a LOCADORA deverá realizar o 
cancelamento do valor cobrado incorretamente ou realizar a devolução de eventual valor 
cobrado a mais da LOCATÁRIA, acrescendo nesse caso juros de 1% (um por cento) ao mês, 
pro rata, multa de 2% (dois por cento) sobre o respectivo valor e atualização de acordo com 
a variação do IPCA ou outro índice oficial que venha a substituí-Io. 

14.6. Todos os custos, diretos e indiretos, são de responsabilidade da LOCADORA, incluindo, 
sem limitação, encargos e taxas incidentes sob as respectivas operações e obrigações 
previstas no Contrato, exceto aquelas que pela legislação vigente sejam de responsabilidade 
da LOCATÁRIA. 
14.6.1. Os custos relacionados à UFV e à unidade consumidora da Área Locada com a 

demanda e eventuais custos adicionais, tais como: (i) a Tarifa de Energia (TE); (ii) a Tarifa de 
Utilização do Sistema de Distribuição (TUSD); (iii) os eventuais encargos setoriais aplicáveis e 
outros valores cobrados pela Distribuidora, inclusive (iv) os impostos incidentes sobre os 
custos anteriores indicados nos itens (i), (ii) e (iii) deste item, serão de responsabilidade da 
LOCATÁRIA, observando-se os itens 14.6.2 e 14.6.3 abaixo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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14.6.2. Os custos citados no item 14.6.1 acima serão cobrados pela Distribuidora à 
LOCATÁRIA, a partir do momento que a unidade consumidora da UFV estiver sob sua 
titularidade. Antes do início do faturamento do Aluguel, a LOCATÁRIA deverá enviar à 

LOCADORA, mensalmente, em tempo hábil e com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de 
antecedência para a data do vencimento, a fatura de energia elétrica emitida pela 
Distribuidora, ficando à cargo da LOCADORA pagar, em nome da LOCATÁRIA, a respectiva 

fatura. 
14.6.3. Após início do faturamento do Aluguel, os custos previstos no item 14.6.1 serão 
pagos à Distribuidora diretamente pela LOCATÁRIA e seus respectivos cooperados e 
posteriormente abatidos dos valores do Aluguel da LOCADORA. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Execução e Extinção dos contratos: 
16.1. As condições de execução do Contrato estão tratadas no capítulo VI - Da Execução dos 

Contratos, Arts. 115 a 123 da Lei n9 14.133/21. 
16.2. As hipóteses de extinção dos Contratos estão tratadas no capítulo VIII - Das Hipóteses 
de extinção dos Contratos, Arts. 137 a 139, da Lei n 6  14.133/21. 

17. Das Sanções: 
17.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão previstas na Lei 
Federal n9 14.133/21. 

18. Gestor e Fiscal do Contrato: 
18.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições constantes na Lei 

14.133/21. 
18.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração, Carlos 

Lopes, Decreto Municipal n°7.552 de 26/02/2021. 
18.3. A Administração, indica como fiscal do Contrato, Franchy Rech, Decreto n° 7513 de 

01102/2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração da Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Franchy Rech 
Secretário de Administração 	 Secretaria de Administração 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

co 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DISTRIBUÍDA 

(SGD), UNIDADE DE MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 
FOTOVOLTAICA, PARA DESTINAÇÃO DOS CRÉDITOS DE 

GERAÇÃO PARA DIVERSAS UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM, obtido através do maior percentual de desconto, que no dia xx de xxxx de 2023, 
às xxh (xxxx horas), estará abrindo as propostas de preços e que às xxh (xxxx horas), estará 

abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br , 

destinada a realização de licitação para LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DISTRIBUÍDA 
(SGD), UNIDADE DE MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTO VOLTAICA, PARA DESTINAÇÃO 
DOS CRÉDITOS DE GERAÇÃO PARA DIVERSAS UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR, conforme especificações contidas no 

termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 9  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXh. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXh. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXh. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXh. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que atende integralmente ao 
descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 	
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www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefones: (46) 3232-

8331, e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DISTRIBUÍDA 

(SGD), UNIDADE DE MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, PARA DESTINAÇÃO 

DOS CRÉDITOS DE GERAÇÃO PARA DIVERSAS UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR, conforme especificações contidas no 

termo de referência —ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 221.514,60 (Duzentos e vinte e 

um mil quinhentos e quatorze reais e sessenta centavos), observado o percentual mínimo 

admitido para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 9  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 9  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedjdos.aspx  e 

no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 
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6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mali no endereço eletrônico: licitacao@coroneivivida.pr.gov.br , ou através do sistema da 

- 	 BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-à por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXh do dia XX de XXXX de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, 
sendo obrigatório o preenchimento do "Percentual de 

desconto", no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo percentual de desconto. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca 

para este processo, porém o sistema BNC não 
permite gravar a proposta sem preencher o 

campo marca; visando a não identificação do 
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licitante quando do preenchimento da proposta, 

o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo do serviço cotado, não podendo 

se identificar. O mesmo poderá, por exemplo, 

usar os termos "conforme edital/conforme 

edital" ou qualquer outra expressão que NÃO 

IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante, Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o maior desconto. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.ius.br/certidao).  
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8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo lI). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

Ii citató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
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documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXh do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXh, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licit ant e*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 
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10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo Percentual de 

Desconto proposto para o item. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de percentual superior ao último por ele 

ofertado e registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual de desconto, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de maior percentual de desconto e os das ofertas com percentual até 10% 

(dez por cento) inferiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem decrescente de percentual. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 

03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o percentual de sua proposta. 
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10.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do percentual de maior desconto registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.16.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.17. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.18. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o percentual por 

elas ofertado é até 5% (cinco por cento) menor do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o percentual imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O percentual ofertado deve ser obrigatoriamente maior 

que o percentual ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no 

máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará 

para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 

123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar o maior percentual na fase da disputa de preços. 

10.19. O sistema informará o maior percentual de desconto imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de maior percentual. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados 

da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

xxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com . 
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O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, representado pelo Maior Percentual de Desconto Proposto pela Licitante, na 

análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos percentuais obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem percentuais irrisórios, que impedirem o caráter 

competitivo do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real ou 

que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores (percentuais) com mais de 02 (duas) casas decimais após a 

vírgula. 

11.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo PERCENTUAL 
DE DESCONTO PROPOSTO PARA O ITEM. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de MAIOR PERCENTUAL não for aceitável, se o licitante 

desatender às exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada 

em confirmar sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do 
Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido percentual melhor. 
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11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar PERCENTUAL 

final inferior ao MÍNIMO fixado ou que apresentar percentual manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2(R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 

Iicitacaocoronelvividagmail.com  com cópia para o e-mail xxxxcoronelvivida.pr.gov.br , a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

- contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 
sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 
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12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Percentual de Desconto; O PERCENTUAL deverá ser somente com duas casas decimais, 

devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do objeto da 

presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. ldentific2r2m a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo, 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta, comprovado o atendimento às exigências fixadas neste 

Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14,1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 
de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com ;  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 
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licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via Chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 9 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de oficio ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 9  
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 
16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado oelo reoresentante legal da emoresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

locadora, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

17.1. As obrigações do locatário estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA 

18.1. As obrigações da locadora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBLOCAÇÃO 

19.1. As condições para a sublocação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

20.1. As condições de execução e critério de aceitação estão fixadas detalhadamente no item 

9 do Termo de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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1 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

1.1 - Prédio Sede da Prefeitura Municipal - Rua 7 de setembro - 3047600 

1,2 - Prédio sede da Administração - Praça Angelo Mezzomo - 3047601 

1.3 - Sala de Computadores —Telecentro -3000204 
1 d - ntir PrHrn - PijA HA 1 ihprcLrlp - 1 14'flfl 

ÕRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 	58 4300 3.3.90.39.14 

03.001.04.122.0003.2.006 

2 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

2.1 - Antena de Televisão - 27018600 

2.2 - TV DIGITAL —14009020 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	05/02 	000 	2.018 	Manutenção das Atividades Culturais 	312 	 3039 	3.3.90.39.14 
05.002.13.392.0017.2.018 

3 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 
3.1 - Palácio dos Esportes Karina/Dorian Mezzomo - 1181400 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG 	O/U 	FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	05/03 	000 	2.019 	Manutenção das Atividades Esportivas 	333 	 3041 	3.3.90.39.14 

05.003.27.812.0018.2.019 

4 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

4.1 - Novo CAPS 1 - Casa de Pedra —4057800 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14— Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

02 06/01 494 2.065 CAPS - Centro de Atenção Psicossocial - 769 4304 3.3.90.39.14 

FMS 
06.001. 10.301.00 19.2 .065 

5 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

5.1 - Centro de Esoecialidades (Praca Jubileu) - 3043207 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 907 4305 3.3.90.39.14 

Ambulatorial e Hospitalar 
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06.00 1. 10.302 .0019 .2 .087 

6 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

6.1 - Trevo da COAMO —4237609 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	08/01 	507 	2.053 	Manutenção da Iluminação Pública 	475 	 4302 	3.3.90.39.14 

08.001. 15 .752 .0003 1.2 .053  

7 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

7.1 - Semáforos - 1000102 

7.2 - Câmeras de Monitoramento - 1000103 

7.3 - Chafariz da Rotatória na Avenida - 1004300 

7.4 - Banheiros Públicos e Palco - 3000201 

7.5 - Praça Jubileu - 3043206 

7.6 - Chafariz e Praça Angelo Mezzomo —3047400 
7.7 - Iluminação de Natal —3047402 
7.8 - Cemitério Municipal São Vicente Palotti —4043600 
7.9 - Praça Sorocaba - 7046400 

7.10 - Praça dos Pioneiros 

7.11 - Usina de Reciclagem de Lixo - 20017000 

7.12 - Rádio Amador - 6174000 

7.13 - Cemitério Vale da Paz - 7027400 

7.14 —Terminal Rodoviário Luiz Ferri —13290010 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 460 	 4301 	3.3.90.39.14 

08.001.15.452.0027.2.052 

8 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 
8.1 - Quartel do Coroo de Bombeiros - 6100200 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 95 4303 3.3.90.39.14 

de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 

9 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

- r d[ -q-U MELIdIUL) VVL)ÍILL UC VIOFdS - 	JUUUL 

ÓRGÃO: 09—SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 
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e  

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e Fomento 554 3769 3.3.90.39.14 

ao Turismo 

09.002.23.695.00033.2.063 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

23.1. As condições do reajuste de preços estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência 

- Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

24. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. As condições do reequilíbrio econômico financeiro estão detalhadas no item 13 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a locadora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela locadora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito, 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à locadora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 
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29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos serviços 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 3 2  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
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assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 
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29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

- 	 da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
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30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

JUliano Ribeiro 

Presidente da Corrissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. 	Locação de Sistemas de Geração Distribuída (SGD), Unidade de Minigeração de 

Energia Solar Fotovoltaica, para destinação dos créditos de geração para diversas Unidades 

Consumidoras (UC) da Administração Municipal de Coronel Vivida/PR, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

PERCENTUAL 

MINIMODE 

DESCONTO 

LOCAÇÃO PARA 12 (DOZE) MESES DE UNIDADE DE 

MINIGERAÇÃO 	DE 	ENERGIA 	SOLAR 

FOTOVOLTAICA, PARA DESTINAÇÃO DOS CRÉDITOS 

DE 	GERAÇÃO 	PARA 	DIVERSAS 	UNIDADES 
1 1 1 UN 23710 221.514,60 8% 

CONSUMIDORAS 	(UC) 	DA 	ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR, DENTRO DA 

ÁREA DE ATUAÇÃO 	DA CONCESSIONÁRIA DE  

ENERGIA LOCAL.  

(R$ 221.514,60) 
(Duzentos e vinte e um mil quinhentos e quatorze reais e sessenta centavos) 

(*Requisição de Necessidades n 9  45212023 do LC) 
2. Justificativa: 

2.1. A definição de Energia Solar é associada à energia fotovoltaica, tecnologia que utiliza a luz 

do Sol como fonte de energia para gerar eletricidade e, portanto, possui a vantagem de ser 

uma energia gratuita, renovável, alternativa e limpa que funciona com a Captação da luz do 

sol a partir de placas solares fotovoltaicas com economia de até 95% na conta de energia, com 

vida útil aproximada de 25 anos, facilidade de acesso à energia elétrica, em locais mais 

remotos, além de ocupar pouco espaço. 

2.2. A energia solar é uma das mais sustentáveis do mundo, sendo renovável e limpa, uma vez 

que não emite poluentes nem utiliza matérias-primas escassas na natureza, do mesmo modo 

a energia fotovoltaica também contribui para a diminuição da poluição sonora, seu 

funcionamento é silencioso e discreto, evitando a produção de ruídos desagradáveis. 

2.3. Esse tipo de sistema de geração de energia também não requer um cuidado de 

manutenção exaustivo, apenas uma limpeza ocasional. Além disso, sua matéria-prima - a 

luminosidade do sol - é inesgotável e gratuita. 

2.4. O setor de geração fotovoltaica é regulado pela ANEEL, conforme a Resolução Normativa 

n 2  1.059/2023 da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, onde é possível realizar a 

locação de usina solar fotovoltaica aproveitando os benefícios da geração remota. Com  a 
locação do ativo há uma economia instantânea sem a necessidade de alterações em Unidades 

Consumidoras (UC), tendo em vista o fato de poder gerar a própria energia condiciona a um 

menor valor em comparação ao suprimento natural que a distribuidora de energia local 

proporciona. 
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3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 221.514,60 (Duzentos e vinte e 
um mil quinhentos e quatorze reais e sessenta centavos), conforme planilha anexo. 

3.2. Para a ponderação dos custos, foi realizado estudo com base no histórico de consumo dos 

últimos 12 meses das unidades consumidores elegíveis para este processo. 

3.3. O percentual mínimo estabelecido está baseado no Contrato 32/2023 do Município de 

Coronel Vivida e ainda de acordo com o art. 40, X da lei 8.666/93, portanto, ao estipular um 

percentual mínimo de desconto, o objetivo é obter a melhor proposta para a administração. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM" obtidos através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, 
observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 

	

5.1. 	Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1.1. Após JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14. 

5.1.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP J  pois o item é de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do locatário: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a locadora. 

6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a locadora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.4. Comunicar prontamente a locadora, qualquer anormalidade no objeto deste, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.5. Comunicar à locadora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

	

6.7. 	Efetuar o pagamento à locadora no valor correspondente a execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos neste. 

6.8. Disponibilizar à locadora, sempre que solicitado, os documentos pertinentes à 

regularidade do locatário, incluindo, mas não se limitando a seus atos constitutivos, 

comprovação de poderes de seus representantes e certidões de regularidade fiscal. 
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6.9. Prover à locadora qualquer informação que possa, direta ou indiretamente, impactar na 

consecução do objeto do Contrato, e ou, em seu equilíbrio econômico financeiro, em até 15 

(quinze) dias úteis, contados da data de recebimento da solicitação pela locadora. 

6.10. Manter-se registrada como titular do registro de medição (Unidade Consumidora) 

relativo à utilização dos Equipamentos - Registro do Empreendimento perante a ANEEL 

durante o prazo de vigência deste Contrato, de forma a garantir sua participação no Sistema 

de Compensação previsto pela Resolução Normativa n 2  1.059/2023 da Agência Nacional de 

Energia Elétrica — ANEEL. 

6.11. Obedecer às determinações legais ou emanadas por Autoridades Governamentais. 

6.12. Permitir somente a entrada de pessoas autorizadas e supervisionada pela locadora. 

7. Obrigações da locadora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste, 

no Edital e Contrato. 

7.2. Comunicar imediatamente o locatário no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, inclusive de 

ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

	

7.3. 	Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas neste Termo de 

Referência, Edital e Contrato, não sendo levada em consideração qualquer argumentação 

posterior de desconhecimento. 

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato 

e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

locatário ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se excluindo 

ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo locatário, de acordo com 

o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao locatário. 

	

7.7. 	Responsabilizar-se por todas as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do serviço prestado. 

	

7.8. 	A locadora é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, serviços e 

produtos em que se verifiquem irregularidades. 

	

7.9. 	A locadora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.10. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

7.11. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.12. Realizar visitas periódicas nas dependências de instalação da Usina de Minigeração, no 

sentido de verificar se esta está operando de forma adequada. 

7.13. Cumprir eventuais determinações legais ou emanadas por Autoridades 

Governamentais para fins de cumprimento da Resolução Normativa n 9  1.059/2023 da Agência 
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Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, suas alterações, modificações e possíveis 

desmembramentos, mesmo que por publicação de resoluções complementares ou novas, 

pertinentes à geração distribuída e Sistema de Compensação de Energia Elétrica. 

7.14. Responsabilizar-se integralmente pelas obrigações de natureza fiscal, previdenciá ria, 

trabalhista e civil em relação aos seus funcionários, envolvidos, direta ou indiretamente, no 

objeto deste Contrato. 

7.15. Disponibilizar os documentos técnicos necessários que forem de sua competência, na 

obtenção, renovação e/ou manutenção das autorizações, licenças ambientais e demais 

licenças, registros, concessões e permissões, atos administrativos e demais licenças 

relacionadas à utilização da Usina de Minigeração, a partir do início da vigência do Contrato. 

7.16. Responsabilizar-se pelos sinistros ocorridos nos materiais e equipamentos locados, 

desde que o locatário não tenha contribuído, direta ou indiretamente, para o evento. 

7.17. É responsabilidade da locadora suportar eventuais custos de quaisquer equipamentos 

descritos no subitem 9.1.5., que venham a apresentar falhas que prejudiquem a geração de 

energia da usina fotovoltaica, durante toda a vigência do contrato, exceto falhas definidas no 

contrato de operação e manutenção da Usina. 

7.18. A locadora deverá ceder ao locatário os direitos de uso do imóvel onde esteja instalada 

a usina, pelo mesmo prazo do contrato. Caso seja prorrogada a vigência do contrato, 

prorrogam-se todos os efeitos. 

7.19. A locadora deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias após o término de instalação 

da usina fotovoltaica, apólice de seguro integral relacionado a todos os ativos do subitem 

9.1.5. (danos materiais, vendaval, danos elétricos, roubo e furto qualificado). 

7.20. 	No caso de indisponibilidades causadas por falhas de projetos, materiais, qualidade e 

execução, caberá à locadora as correções necessárias para o reestabelecimento do pleno 

funcionamento da Usina, ficando o locatário dispensado do pagamento total ou parcial 

durante o período de indisponibilidade. 

7.21. Garantir a produção anual estimada no item 9.1.2. 

8. Da Sublocação: 
8.1. 	Não será permitida a sublocação total ou parcial do objeto, a associação da locadora 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do locatário. 

8.2. 	Em caso de autorização de sublocação total ou parcial do objeto, fica a sublocada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da locadora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a locadora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Das condições de execução e critério de aceitação: 
9.1. 	A SGD deverá estar em pleno funcionamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 

assinatura do contrato, conforme as especificações mínimas descritas abaixo: 

9.1.1. Potência mínima instalada: 235,62 / kWp / 300 kW, composta por 357 módulos 

fotovoltaicos 660 Watts, 4 un. Inversor e estrutura de solo do tipo fixa em aço galvanizado. 

9.1.2. A produção anual estimada de energia é de 376,7 MWh. 
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9.1.3. Ausência de Comercialização: Apesar do Equipamento se destinar à geração de 

energia elétrica, o presente Contrato considerado em conjunto, bem como qualquer de suas 

cláusulas e disposições de modo individual, não devem ser interpretados, em hipótese 

alguma, como comercialização de energia elétrica. 

9.1.4. Os Sistemas de Geração Distribuída (SGD) de fonte fotovoltaica, deverão ser 

instalados em solo e em terreno locado ou de propriedade da própria locadora, que terão a 

POSSE transferida ao locatário por prazo determinado, obedecendo as regras do modelo de 

geração distribuída, conforme Resolução Normativa n 9  1.059/2023 da Agência Nacional de 

Energia Elétrica —ANEEL, para atendimento ao suprimento de energia elétrica do conjunto de 

unidades consumidoras em anexo. 

9.1.5. Compreende-se por SGD todos os equipamentos, periféricos e acessórios, necessários 

para a geração de energia elétrica pela Central Geradora Fotovoltaica (CGF), em condições de 

pronta e plena operação; o imóvel onde será instalado o SGD; os serviços de operação e 

manutenção; a conexão ao sistema de distribuição da concessionária local; e os serviços de 

gerenciamento e monitoramento do SGD. 

9.1.6. O SGD deverá respeitar as vedações e os requisitos fixados pela Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL, à Resolução Normativa n 2  1.059/2023, e demais normativos 

vigentes. 

10. Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 0  (décimo) dia útil, após cada mês locado, 

apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

10.2. A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total do serviço, 

número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de 

maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Locadora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo locatário, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

locadora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo locatário juros 

moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em 

regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os 

valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

10.5. Eventuais contestações de valores deverão ser comunicadas e justificadas à locadora 

conforme prazos de prescrição da legislação vigente à época do fato e/ou ato. 

10.5.1. Mesmo diante de eventuais contestações, ao locatário efetuará o pagamento integral 

da fatura a locadora. 

10.5.2. A locadora terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 

da contestação, para realizar as devidas apurações e comunicar ao locatário o resultado com 
as devidas fundamentações. Decorrido este prazo e não havendo manifestação pela locadora, 

a contestação apresentada pelo locatário será considerada procedente. 

10.5.3. Para toda contestação considerada procedente, será dado, no próximo faturamento, 

um crédito equivalente ao valor contestado aplicando-se juros de 1% (um por cento) ao mês, 
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calculados pro rata die, e atualização monetária pelo ÍNDICE Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA (IBGE). 

10.5.3.1. Caso o locatário não concorde coma análise da contestação realizada pela locadora, 

o locatário poderá solicitar a auditoria por empresa independente, com anuência da locadora 

e de livre escolha pelo locatário, sendo que os eventuais custos advindos desta auditoria serão 

de responsabilidade da parte que efetuar a contratação. 

10.5.3.2. A empresa de auditoria deverá apresentar o parecer sobre a contestação realizada 

pelo locatário no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data em que o locatário apresentar 

os fatos e/ou documentos para análise. 

10.5.3.3. O parecer que será apresentado pela empresa de auditoria vinculará as Partes e, 

caso a contestação seja julgada como procedente, a locadora deverá realizar o cancelamento 

do valor cobrado incorretamente ou realizar a devolução de eventual valor cobrado a mais do 

locatário, acrescendo nesse caso juros de 1% (um por cento) ao mês, pro rata, multa de 2% 

(dois por cento) sobre o respectivo valor e atualização de acordo com a variação do IPCA ou 

outro índice oficial que venha a substituí-lo. 

10.6. Todos os custos, diretos e indiretos, são de responsabilidade da locadora, incluindo, 

sem limitação, encargos e taxas incidentes sob as respectivas operações e obrigações 

previstas no Contrato, exceto aquelas que pela legislação vigente sejam de responsabilidade 

do locatário. 

10.6.1. Os custos relacionados à UFV e à unidade consumidora da Área Locada com a demanda 

e eventuais custos adicionais, tais como: (i) a Tarifa de Energia (TE); (ii) a Tarifa de Utilização 

do Sistema de Distribuição (TUSD); (iii) os eventuais encargos setoriais aplicáveis e outros 

valores cobrados pela Distribuidora, inclusive (iv) os impostos incidentes sobre os custos 

anteriores indicados nos itens (i), (ii) e (iii) deste item, serão de responsabilidade do locatário, 

observando-se os itens 10.6.2 e 10.6.3 abaixo. 

10.6.2. Os custos citados no item 10.6.1 acima serão cobrados pela Distribuidora do locatário, 

a partir do momento que a unidade consumidora da UFV estiver sob sua titularidade. Antes 

do início do faturamento do Aluguel, o locatário deverá enviar à locadora, mensalmente, em 

tempo hábil e com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência para a data do 

vencimento, a fatura de energia elétrica emitida pela Distribuidora, ficando à cargo da 

locadora pagar, em nome do locatário, a respectiva fatura. 

10.6.3. Após início do faturamento do Aluguel, os custos previstos no item 10.6.1 serão pagos 

à Distribuidora diretamente pelo locatário e seus respectivos cooperados e posteriormente 

abatidos dos valores do Aluguel da locadora. 

11. Prazo de Vigência do Contrato: 
11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração municipal, tendo por fundamento no que couber as disposições 

contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

11.2. A locadora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, firmados 

através de termo aditivo, 

11.3. A locadora não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da secretaria 

locatário, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 
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contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

11.4. O início da vigência ocorrerá com a Transferência de Titularidade da instalação da UFV 

para o locatário devidamente aprovada pela Distribuidora, que deverá ser entendido quando 

as instalações da UFV passarem a constar em nome do locatário ou de seus Clientes. 

11.5. Independentemente do término de vigência da Locação, este Contrato produzirá efeitos 

até serem liquidados e satisfeitos todos os direitos e obrigações dele decorrentes ou que 

sejam remanescentes, incluindo e não se limitando, aos de natureza ambiental, tributária, 

previdenciária, civil e trabalhista. 

11.6. Verificada a extinção do Contrato, a Usina de Minigeração deverá ser restituída à 

locadora, nas mesmas condições em que foi entregue ao locatário, salvo em caso de 

prorrogação da Locação, ou renegociações, ocasião em que será firmado um termo aditivo 

específico para este fim. 

12. Do Reajuste de Preços: 

12.1. Deve ser efetuado a correção dos valores das parcelas anualmente. 

12.2. A data base para reajuste dos valores será no mês de agosto de cada ano. 

12.3. O reajuste será aplicado após atualização da ANEEL em relação a revisão tarifária da 

distribuidora representado pela fórmula: 

Valor a pagar = {(ER x T)*(1S)}D 

ER = geração de energia realizada nos últimos 12 (doze) meses após a apuração. 

T = Tarifa base 133 em R$ (optante pelo faturamento como grupo B (conforme faturas de 

energia disponibilizadas pelo cliente das unidades consumidoras para o mês de referência que 

representam todas as contas conforme tabela em anexo considerando também a economia 

gerada pela migração das unidades A4 para optante pelo faturamento como grupo B corrigido 

pelo IPCA. 

S = desconto de sobre a T. 

D = custo da demanda contratada mensal (sem ICMS). 

12.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

12.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 

13. Do Reequilíbrio Econômico Financeiro: 

13.1. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a locadora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro. 

13.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

13.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
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13.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a locadora visando à 

negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 

13.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios necessários para a referida recomposição. 

13.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 

Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

14. Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Gestor do Contrato: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
16.2. A Administração Municipal indica como gestor do Contrato, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  8.089/2023. 
16.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Franchy Rech, Decreto n 2  7513/2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais 

anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Franchy Rech 

Secretário de Administração 	 Secretaria de Administração 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2023. 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados junto ao processo 

licitatório. 
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V. 

ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/E PP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 
	

devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2 /  CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 9  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90 

 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 9  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  XX/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Lega 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n: 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços pela locação, conforme item abaixo: 

ITEM QTD UN 
OD 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 	PERCENTUAL 

TOTAL 	DE 

R$ 	DESCONTO 

LOCAÇÃO PARA 12 (DOZE) MESES DE UNIDADE DE 

MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, 

PARA DESTINAÇÃO DOS CRÉDITOS DE GERAÇÃO 

1 1 UN 23710 PARA DIVERSAS UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) DA 221.514,60 

ADMINISTRAÇÃO 	MUNICIPAL 	DE 	CORONEL 

VIVIDA/PR, DENTRO DA ÁREA DE ATUAÇÃO DA 

CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA LOCAL.  

O valor total do Item é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 

Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 

denominado LOCATÁRIO e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................., na cidade de........................., Estado ...................., CEP 

), inscrita no CNPJ sob n. 2  ............................................, neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2 .......................e RG 

n 2  ........................., a seguir denominada LOCADORA, estando as partes sujeitas às normas da 

Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, 
Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE 
GERAÇÃO DISTRIBUÍDA (SGD), UNIDADE DE MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 

FOTOVOLTAICA, PARA DESTINAÇÃO DOS CRÉDITOS DE GERAÇÃO PARA DIVERSAS 
UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CORONEL 
VIVIDA/PR, de acordo com as quantidades e demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da LOCADORA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

O LOCATÁRIO pagará à LOCADORA, o valor total estimado de R$..............., pela locação 

durante o período de vigência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses de xx de xxx de 

2023 a xx de xxxx de 2024, podendo ser prorrogado, a critério da Administração municipal, 

tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: A locadora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 9  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo terceiro: A locadora não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

secretaria locatário, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 
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Parágrafo quarto: O início da vigência ocorrerá com a Transferência de Titularidade da 

instalação da UFV para o locatário devidamente aprovada pela Distribuidora, que deverá ser 

entendido quando as instalações da UFV passarem a constar em nome do locatário ou de seus 

Clientes. 

Parágrafo quinto: Independentemente do término de vigência da Locação, este Contrato 

produzirá efeitos até serem liquidados e satisfeitos todos os direitos e obrigações dele 

decorrentes ou que sejam remanescentes, incluindo e não se limitando, aos de natureza 

ambiental, tributária, previdenciária, civil e trabalhista. 

Parágrafo sexto: Verificada a extinção do Contrato, a Usina de Minigeração deverá ser 

restituída à locadora, nas mesmas condições em que foi entregue ao locatário, salvo em caso 

de prorrogação da Locação, ou renegociações, ocasião em que será firmado um termo aditivo 

específico para este fim. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

As condições de execução e critério de aceitação estão fixadas detalhadamente no item 9 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBLOCAÇÃO 

As condições para a sublocação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de Referência 

- Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA 

As obrigações da locadora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

As obrigações do locatário estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

1 	- Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

1.1. - Prédio Sede da Prefeitura Municipal - Rua 7 de setembro - 3047600 

1.2, - Prédio sede da Administração - Praça Angelo Mezzomo - 3047601 

1.3. - Sala de Computadores —Telecentro -3000204 
1.4. - Antigo Fórum - Rua da Liberdade —3114300 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 	58 4300 3.3.90.39,14 

03.001.04.122.0003.2.006 

2 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

2.1 - Antena de Televisão —27018600 

2.2 - TV DIGITAL - 14009020 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 312 3039 3.3.90.39.14 

05.002.13.392.0017.2.018 

3 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 
3.1 - Palácio dos Esportes Karina/Dorian Mezzomo - 1181400 

ÕRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	05/03 	000 	2.019 	Manutenção das Atividades Esportivas 	333 	 3041 	3.3.90.39.14 
05.003.27.812.0018.2.019 

4 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 
4.1 - Novo CAPS 1 - Casa de Pedra —4057800 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
02 06/01 494 2.065 CAPS - Centro de Atenção Psicossocial - 769 4304 3.3.90.39.14 

FMS 

06.001. 10.301.00 19.2 .065 

5 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 
5.1 - Centro de Especialidades (Praça Jubileu) - 3043207 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 907 4305 3.3.90.39.14 

Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.302.0019.2.087 

6 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 
6.1—Trevo da COAMO — 4237609 
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ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	08/01 	507 	2.053 	Manutenção da Iluminação Pública 	475 	 4302 	3.3.90.39.14 

08.001.15.752.00031.2.053 

7 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

7.1 - Semáforos - 1000102 

7.2 - Câmeras de Monitoramento - 1000103 

7.3 - Chafariz da Rotatória na Avenida - 1004300 

7.4 - Banheiros Públicos e Palco - 3000201 

7.5 - Praça Jubileu - 3043206 

7.6 - Chafariz e Praça Angelo Mezzomo - 3047400 

7.7 - Iluminação de Natal - 3047402 

7.8 - Cemitério Municipal São Vicente Palotti —4043600 
7.9 - Praça Sorocaba - 7046400 
7.10 - Praça dos Pioneiros 
7.11 - Usina de Reciclagem de Lixo - 20017000 

7.12 - Rádio Amador —6174000 

7.13 - Cemitério Vale da Paz - 7027400 

7.14—Terminal Rodoviário Luiz Ferri -13290010 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14— Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 460 4301 3.3.90.39.14 

08.001.15.452.0027.2.052 1 

8 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

8.1 - Quartel do Corpo de Bombeiros - 6100200 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 95 4303 3.3.90.39.14 

de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010  

9 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 
9.1 - Parque Arnaldo Wentz de Moraes - 2350002 

ÕRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e Fomento 554 3769 3.3.90.39.14 

ao Turismo 
09.002.23.695.00033.2.063 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

As condições do reajuste de preços estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
As condições do reequilíbrio econômico financeiro estão detalhadas no item 13 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a locadora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

- 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela locadora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 
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Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à locadora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

executado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

LOCATÁRIO. 

Parágrafo segundo: A locadora, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o fornecimento 

do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser realizado por 

profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A locadora assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas 

as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do locatário relativamente 

a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 
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mudança de domicílio da locadora que, em razão disso, é obrigada a manter um representante 

com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito 

permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

LOCATÁRIO 	 LOCADORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N2. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 
período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO CPF N 9  IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325,813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 L 5,331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8,178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 . 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto 	 j_Membro Suplente 060.497.399-35 9.512,291-4/PR 

Art. 22. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32,  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 
/ 

Registre-se e Publique-se 	 7 
CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de 

Administração 
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Edição n°8298 PUBLICAÇÕES LEGAIS U'FLS  

Vri 
DIÁRIO DO SUDOESTE 

30 de dezembro de 2022 

M1JNICtPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE UCITAÇÀO 
nr)rrqr. Dli PRPGÀO I7IJ/TRÕNTCO N 32/2022 

O Município de llapejara D'Oesle, falado do Pararia, torna público, que iarú 

rcali,ar licilaçio na modalidade de Edital de Pregão Elclrdnco, tipo menor preço 

por licm, no dia li (deersocte) de Janeiro de 2023, às 100)rnin (quatar/e) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de entpncsa 

especializada na prestação de serritiços de exames ocnpacinnair, sendo exames de 

avatiaçdo/andiometnia vocal e etupiramnetria, destinados aos funcionários 

pertencentes a Adntinistraçào Municipal de Itapejaca D'Oeste - PR. 

O prazo pata envia das propostas e documentos de habilitttçào é até as 14h010min 

(quatorze) horas do dia li (dezessete) ir Janeiro de 2023. 

Outras int'arrxações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônica N° 

3212022. no horário das 06h:O0ntin às 12b:O0rnra e dia 13h:30ntin às 17lt:30min 

horas, na sede do Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, ao endereço 

nletrõnico 	 W5,wAjeç  

wo w.vomprtsgover'aamentaisgov,br. Maiores iafortoaçôes eta contato pelo 

Telefone (046) 3526 - 0300. 

tlapcjara D'Ocslc.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

'ladcrmsir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N 5  22112021 

\tUitCIPl() DE ITAPEIARA D'oESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 13112022 

O Município dc Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que lirrã 

rechear licitação na modalidade de 1/dual do Pregão Fletrinico, tipo menor preço 

por Lote, no dia 17 (dc'essec) de Janeiro de 2023, ás 1 1h:O0mio (orvc) horas, 

tendo como objeto à xcicçào de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comcreializaçáoconíccçdo d,' seCarmos destinados ao Coral 

Municipal e a Oficina de Ginástica Anlistica da Escola Municipal lrn'ào losafat 

Kmtia. 

O prazo para envia das propostas e documentos de habilitação é nté os 1 lh00rnin 

(onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

iymç inforniaçtles poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Eletránica N' 

022, no horário das OSh:Ohrnttt Es 12h:011min e das 13h:30rnin as 17h:3lhmin 

s, tia sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P11. no endereço 

cettràtuco hvtp: ssssss'.it,pctrsvhies:e pio," bt.iiiacoes e 

www.cotnpnrsgonernanuentois.gos.br  Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046)3526- 8300 

Itapeiant D'Oeste-PR. 09 Inosel de Dezembro de 2021 

Vladcmir t,uiiti 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 221121121 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO) DE Lt('ITAÇÀOI 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 130/21122 

O Mantelpio de ttapejaea D'Oeste, Estado do Paraná, tanta público, que farO 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo nteit,ar peça 

por tinta, no dia 17 (dezessete) de laureio de 2023, Ou 09h:OOmin (nove) boroa, 

tendo conto objeto é seleção de propostas visando o contratação de empresa 

especializada ao eoatereiuhtzitção e instalação de gerador de energia a ser instalado 

nu Unidade de Pronto .Arertlianonto de Saúde tIo Município de Itapojara D'Oeste - 

PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de babilitação e até na OflhOOmin 

(nocc) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Oatnas tifornnaçõea poderão ser obtidas atrases do Fdital dei Pregáo Eletrônico N' 

13012022, no botaria das Oãh:Qomin às 1 2h:Q(hmin e das 1 3b:3I3min às 1 7h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'oeste - PR, no endereço 

elsitrúntess hhtsrta , osv.'I.ip,".ie;stl ,,,/ic,pr eçs lsn/lrdi,o,.'vcs e 

ou u.comprasgo'rrnanneetais.gos.hr. Maiores iníaninaçõca em contato pelo 

Telefone (046) 3526 -0300. 

Itapejara D'Oevte-PR, 01) (fone) de Dezembro de 2022. 

Vladentir Lucitti 

Pteutdeute da Comissão de Licitação 

Decreto W 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJAIO,A D'OESTE - P0 

p

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 02912022 

ti Municipio de Itapejara D'Oeste, ratada do Pararia, torna público, que litrO 

realizar licitação na modalidade de Palita1 de Pregão tiletrtiniço, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro, de 2023, às 16h:Q0min (dezesseis) 

horas, lendo coma objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de scr\tçOn de torra e solda, para manutenção e 

consertos de ,eamirihães, maquinas pesadas e dentais equipamentos integrantes do 

finta municipal de loapejara D'Oeste. P0. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as I6b00min 

ldezesoetsl hansa do da, 06 (dezesseis) de Jatteitn de 2023. 

Onirus informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

12912022, 'tu horário das (hRh:Oúmin às 12h:ltúmio e das 13h:30min às 17h:30min 

iaot'an, na sede da l'teI'einnra Municipal de Itapejara D'Oes*c - t'R, no endereço 

eletrônico ái11lLwsesv.i.oe;auslôv. ,te.ro gev ntl;etrzeçes e 

w'aw.cosrprasgovetaatttentaiu.gos.br. Maiores infottnaçôes em contato pelo 

Telefone (046) 3526 -0300. 
trupvj,ses D'Ovste.PR, 09 (ouve) de Dezembro do 2022. 

Vtadcmie l.sctni 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreta N' 22112021 

MUNICiPIO DF tTAPF,JARA D'OESTE - P0 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 1202022 

O Município de tiapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que funi 

realizar licitação na modaidadc de Edital de Pregão Flctrõnico, tipo menor preço 

por Itent, rio dia 06 (dcziss'is) de Janeiro de 2023, às 15h:O0min (quinze) horas, 
innat, cone., nbjri, e e.etrçao dv peopn,rea visarei,., aioore,asçus, de eniprese 

especializada na comercialização de eomliostívch, álea diesel, para uso nas rins, 

inibtts, caminhões e máquinas integrantes da frota municipal. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação e alô as 15h00min 

(quatar) horas do anis 16 (dezesscis) de Janeiro de 2023. 

Outras itsfortn,tçães poderio ser obtidas através da Edital de Pregão Eleirdnico N' 

120 2022. no botaria das Ogh:OOniin às 12h:OQmin ç das ]3h:3ômin às 17h:30siis 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de ItapcJara D'Oeste - P16, no endereço 

eletrdittea e 

w'ivsv.eomprasgoserrtameritais.gov.hr. Maiores tttforrnaçies em contato pelo 

Telefiorte (046)3526- 0300. 

Itopejara D'Oeste'??,, 09 (nove) de Dezonibro de 2022. 

VUdemir Luciai 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO) N' 12712022 

O Munepio de Itapejara DOente, Patada do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregào Eletrônica, tipo menor preço 

por Item, na dia ló (dezesseis) de Janeim de 2023, às 14h:OOmin (quaharze) horas, 

tendo como abjeto ) seleção de ptntpost.ts visando a eontinrnçào de empresa 

especializada na come teia/inação de 01 (orna) ealhedann de fumagem, conforme 

eoisvdnio firmando entoe o Governa do listado do Paraná ar rasdv, da SflAI) e o 

Município de Itapejura D'Oeste . PR- 

0 prazo para envio das propostas e documentos de habilitação 3 alô as 14h00min 

(quatoe7e) horas da dia 16 (dclesseis) de Janeiro de 2023. 

Outros informrs,içães poderão ser obtidas atrases do Edital ate Pregão Eletrõnieo te' 
127/2022, no horário das OSb:O0nurt às 02h:Oømin e das 13h:30soin às 17h;30tnio 

horas, na sece da Prefeitura Municipal de ItapeJora DOente - P0, no endereço 
eletrôitioo 	 .ilEE,_1Etau6, 	4u.'t.' 	t,e'os'.hr.IieIJeeteã 	 e 
svww.eorpamrasgosernatraentats.gav.br . 	Mas ares 	informações 	em 	contato 	pelo 

Telefono (046) 3526 - 8300. 

liapejana U'Oeste.t'R, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
\'lndcmir Lucini 

Presidente da Consissão de licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICIPIO DE ITAPEJAJCA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAl. Df PRFG '1)0 Fl.t/TRÕNICO N' 126P2022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação tta modalidade de Edita] de Pregão Eletrônica, tipo menor preço 

por Irem, se dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às IOh:O0mia (dez) horas, 

tendo como objeta à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

eapessahzoda na comercialização de materiais dcrasados de terra e aço a serem 

utilizados na manutenção, eorventan e reparou das sede, dos Departamentos 

Oxidados pertencentes a Administração Municipal de ltzpejara D'Oeste. P0, bem 

como espaços públicas. 

O prazo pare enviadas propostas e documentes ate babsliraç'oor até as lOhOOn'iio 

(dez) horas do dia 06 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras intarosaçôcs poderio ter obtidas através ala rdutei sE Pregão tiletrdi,ieo N' 

126121122, no horario dos 08h:00min as 1 2h:0(Imin e das 131t:30min às 17h30min 

horas, ria sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P0, na endereço 

eletrônico 	 tiro 1 avia t,àsto.tvcs:e s soto br/Iici'oetict 	 e 

www.comprasgovnrnotneotnas.goo.br . 	Maiores 	informações 	em 	contato 	pelo 

Telefone (046)3526-8300. 

Itapejara D'Ocstc-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lacitas 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreta N' 221 '2021 

NorasclPlo nn coouaani, violou. encano no paoAÁ 
PORtta,RL5 W. nas, ae ia de d.a.ebrc a. anua, 

o PsErnmro ausnapa,i. na coRoNel vioma. Puna, do P.mno5, no usu ia, nt'ria.sÕra se. Ri 
CorOara a La O'atca is I"ua'slu.o as nos n'aço la. SisO')' Incao II. 
RESOLVE 
AiO, 1, OCuaGiaAR Com~ On'r,anno'r a. Looaçio paz a litaki,aÇáo is toaaç,ton Su M,annepA o. 
Comnai V,eøa.rn Fardo sh,aav.pal o. 5assOo Os CaronA s',o.da-PR, pariu paSodo 0.01 da i.arsea 
da 2023.51 da da.anrDen a. ann vorposan passa .a5san'as nanbrsa 

NORtE cuuuu 	 eira' 	toEpl'nIoAgã w 
Ji,taoa RbAis 
EAe,, 5v,tahialo 

Pm.sda,ra 	ras.noa.roreon 	mn.nzs.ar .ama 
Mrobin E.tioo 	765.002.689-20 	S.331.707.3lP0 

fa,r.oas na Ousaina Anais 
lana Rssart. Set,vsli 

Marrtin 11.0,0 	 ood.nsc.mns,tn 	n.rra.sor.aivo 
Mavtzu E'nstau 	050.669.369.a7 	0.407.t75.9i00 

Uma Mat dos OssO. caras. Vem oro Ss9aeta 	053.900.3891.16 	o.rna.uss.tipe 
Oo,sõ.sCsa,las 51'apa.ass 0mb,, Sepôni. 	 041.032.719-O0 	8.907.78aOInR 
Fhasmoa Gerar v.gna 55a,rrrO O9noa 	071.553.439-05 	10-11.11121 
G,a,,A, Causou Mamilo SepdtaOa 	060.497.359-35 	9.5'229'-4JPR 

W2'._ 	DEUGAR pndaraa pais JCU,aasO nhacipo. Piassienia ai Co'raauu. pais a.anat sauna. 
anona a ovas. snooe.'soa na. tntaçOaa. 
Ara, 2', 	 rua sana ta ratia a• aÇusi aos r,arrtaaa .f.tsaus Osianta as aass5.s. u r'.n'm podara ior 
auluasaasa,n,sra s,,b,ttL.ao rei e" ,'irrs'o'a seidmio, a.", nuAnce' p.1,aaa au,,arnaa dupesaissa. 
Ara. 4'. Esta primara ,rusus ego' 5a na'.. a. sua psd.raçuo. asoga011 as ato~ao comais 
cutardu ,.rsa Vaus a parti ia 01 Osiana mo ua lei). 
Gansa,. ia Pm,iaiis MiatiupA o. Co,svd 'lia. cranu do Paaii .55 29 imito a nove d'm iae nA. 
imie,orbsnd.2022.r3OaaR,p,04sa,an000 e'apv. 

Ao05550N MASIQUE BARRETO 
PrWorto 

RaçdOa-aa • P,CPs,a-a,. 
cApt,osLOPES 

Sssa.sáitoMsolslpdti. 
Aamn ,aii.aho 

PORTARIA N uso, d. 255. gaBariam 	da 2022, 
O Prm)alna Municipal da Csmn.l Viola.. Essas as P.'.va cua"Ou as w. b, 	5.a4 nua 05. 
corO,,,. LR 05ooa is ssannv'o an .iu 50155 la, atira. 'a' fria,o II.tanjo .5' aula a tisOustn na 
lei Faoaral ri- 8660.ia2l ia.)asruOalaSi rsnnaLoa 
sri, 1', nEnauPSAR cm,ussaa Pa'vsanar,a ca,a ,i45ararlo asa paakioa ia lv.sntçáu .r'm sags,n 

cadastrai. sua alamaçio m o.omsasOan,a. para i'as da onrnup.çau as acs,açoou reuna, amss'OsSaai 

pato Menosoa 5, Cemu,rS teria., para o p.iinan 5a tr aaj.vnes grata) s tt as a,e.rr.bsn ia 2023 
aonpualu patosa.5avl., 55.starm 

NOME 1 	 CARGO 	 1 CPV N. 	 IOasslloAnE N' 
hr,a tsÔre. POnto 	 P,.a,oani, 1 	 020.209.009-o3 	. 	 5.902.558-9 
NmlO Oezpataa Rri'ad, aa.seoa 	 M.rtsro 037.501.519- 13 	1 	a.ssa.aan.e 
Oan,sa tmnan,a Onos 1 	Mantas 	 1 	020.365,759-01 	 1 	6.586.541-3,l 

0,1.2', Esta pniraoa ,'*a msr zgnr rasam O. se. psadscaçsn 'nso9000. as aspuaLçoaa ilS eso'Nden 

cloI.rOs .aua aOmoua a parta' a. 31 d, lunar, O. 2023. 
Safo.,. os Pra8-in Mioscpl a. CnmnnA Cosia, Estado da PEsco, .5, 29 Irei, a no") Coe ia ruas 
sai.o.esasmd.2022,r33'a.OapriOsnaasi'iauaru.pa 

49050$51) MANIQUE BARRETO 

R.5.a.'s. • Pislqsara. 
CARLOS LOPE S 

5.va.iaAo Municipal Os 

Mi,RaOCiPlO DE CORONEL SOVaCO - ESTADO 00 ra,essmoo 
TERMO DE IBIABIUTAÇAO E CONVOCAÇÃO CLASSIFICADA 

PREGÀO ELEIRÕ.dCO se 9O20fl 
Objeto. comatRurAção DE Etaa'iovos raRo tEocizoçisO DE osEruDta,IEPI'lO MÉDICO 
ESPECIALIZADO nu Pnnh,ssotz, ruo cnrareo varutciPou DE snooc DRA. C51,D500E SE 
Cedoel. nosinrais. uan,omrssndu 'o vaRio ia pma.arts ,iaS. 
cacasd.maodo o sanarIa ao Cairi te, suna.,,, 16.0 Ou Canal Psapôn gls.'ieera ,m' 93,'1012 	0s  a 
suimtuuonacdi 0.060, dflambas de 2022, aliando as amai assado ias neste dai.. tal convocaria  
amaras* eaeu.00e.. rUa arsriao DE NEGÓCIOS crOA. imoe ,118 nu CNPJ e 24227 852iripo1.00, 
e,auoaura do ITEM 97, paz que 05 Ois!U d• 5) (5100) asa ala. apeaaant.nm 52 SSQlsnisa 
daoomeios' 

'10 ,1 Hoamucuunao o ,,ac*aao da ivtnç.aa pula seus/ao. rnsmmpotsnia. 
M,onielpiomv,ovará o ivit.ola canada, puma, co pe.oa A. 054 OS Irl000l alas 
al~ ap,aa.la.r as daouni.rrua .0.1.0 TaLa aoecm'aotua Cavarue a,' 
anna,rosaioi ao Gasto' a F,a,al Ou co"v,!u, na quota a.54, a coai,,dncla. 
EOAoTrRAO DECLARAÇdO ATESTANDO ESTAREM OU udo ae nuondo arma 
lndla.Cha au prstlaa/er.l t.lsa p.io ccolr.taita. pari perniao r,r,nsAo Ou 
Ccsvs!s Dno.mda ou .pinsairrados a. ..galsi.a daoom.omos: 
aI Caslsaam ia pronsalooal nArIna que .n,putai'd o. ..ericoa na cos..lVa 
R.glaoaI da Usativioa da PorosO - CRSEPR. 
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sara,rLA MARranO Lora 
PREFEITA rasucatcapoa. 

MOIdICiPIO IDE c'sOpIrezrasoPR. 
AVISO DE UCiTaÇUO 

MuOA'OaOa Pm9ãs. 104.1n- 1 4612022. Fumas. EOtrOm,lm. ra.tnollna ' tc,, 036°c me.I"t1"2a1..,," 
Dama da LaOaçSo Da ID ia janeiro ia 2023. às 09:20 Imnal tiueaa. Ob)eO Cnait'olaçao ia 

Ssm'oçan da Tnaoapaat. Aoaddmnim. Odor assinada: R$ 1,552.012,00. Odaa.o 3mv1çon. O Edital 
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Lolnça,s. Cossaiatos, Rua RaNg,aal Pmorstço asnoS 97 3.011 . CaroçasalelaoiPR, os. 5i,Rom2.20. 
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N' 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 

Súmula: Desligar o emm'pregaço publico do crauçro da pessoal do Consórcio 
lvterrruricipal de Saúde -CONIMS. 
RESOLUÇÃO N' 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclus ão de procad.mnentos e ajuste ae valor om 

eçtilal 00212022 de ctedenCiamento e dá outras provdências. 
A integro encontro -se dispoarivel nos seguintes endereços gle(róoicoo' 

'tlto',ítz,'c'eio.i:C.litrili,. ,:c:nl Crie l:llJe.'/ts'ç'ur.oiltimteI?inIie:çtíii,ervri 1' Im;tp.' 

COS000CIO INi'ORMLRIiCIPAL DE OAdDE 
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UaipMaamsa Paulo oon.nu ..at.,.,tssia. Que P.MaIveEuSs,O4.1040a1$i.mmamgn .ao.c , én.4a 
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ii la,. a. somA,5.s., 	 29 1 2Its22 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador: 83 67CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID N°24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID N°24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavail, 

Código Identifica dor: E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABA1'TI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 10 

(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 30. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON M14N!QUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	
(LS1L. 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 093.866.709-05 0.325.8 3-9/PR 

Elaine Bortolotio Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.l78.961-4/PR 

lana Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369-4 8.407.675-9/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-I/PR 

Douglas Cristiun Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.S/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

tirasieli Cerbutto Membro Suplente 060.497.399-35 9.5I2.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 50 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 0  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastra], sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

1 NOME 1 CARGO 1 CPF N 1 EDENTTOAOE N' 

Ines Delmira Polaco Prcojdauc 020.289.009-03 1 5.902.558-9 

Necla 	Kurpel 	de 	Andrale 
Balbinoti 

Membro 037.681.519-13 18.954.875-6 
i 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 6.586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A84271 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6° 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico no 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARA ÇAO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 

Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 

Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
1VEGOC'IOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (C'RM e RQE,), fbi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 

de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme  previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
fiulta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 

apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, fácultando à 

Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇAO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6 classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 10812022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N' 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459-88 0.195.607-5 

FRANCI-IY RECH 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO I'OLEZIiLLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 	

) CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

ERRATA  
REFERENTE PORTARIA N2 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 9  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N 2  IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083,866.709 05 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO 	 CPF N 2  IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 	083.886.709-05 iO325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 7 

CARLOS 

-'cretário Municipal de 

- 	 Administração 

e 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo 11 deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 

Ø V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/arnp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68 1  
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 022/2023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 	1 
IN'. 

ChtssllI-
Icação 

1 Nome do Candidato N. Inscrição Lotação Funcional 

I 	I JEFERSON 	GONÇALVES I DOS SANTOS 
174625 

Secretaria Municipal dc Obra;l 
Viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 02212023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 10  comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADEN 
Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083.866.709 05 	l0.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	 1 CARGO 	 1 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 1 Presidente 	 083.886.709-05 	1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023, 

ANDERSONMANJQUE BARRETO 	 % 
Prefeito 	

FLS 	

) Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5BO6CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 808212023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27/0712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vívida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n 044,650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1 0 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2 1 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 31 , A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 20  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 050.669.369-47 para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 31  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 41  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 1331  da República e 671  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 	

/ 

Registre-se e Publique-se 

—Secretá rio Municipal de Administração 
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Publicaçoes  1 	1 Pato Branco, 30 de dezembro de 2022 
1 Caderno Integrante da Edição n °  8298 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tomar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tomar públicos seus atos. 

Comarca de Pato Branco 	do Paraná 

la Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INuMAÇÃO 
(lOEGÕCtO nI)UcI '0R10) 

'o Odcooi ,iac 1' Scroiçc de Rcistcv do lmóscio do Comoro,, de Pato Ltranco-FIO, aos Oramos do 
,,rt. 25 dc lei n° 9.514/1997, IrsIlSIA Cl.00l)IO'.IIRO Se,%IPAIO e ANA Ciiiaisrtrsi 
MORAES. rcoaopaococccmtoa Rua Aania Brasil, o"3$3,BaioroBo,odoc, entre aa08:30-Ii:OOc 
300-17:00 boroa dos dias irteis dc segunda aaosta-fcira, cc prezo  imprornog8toi de  15 (qoinzo) 

dias. a co,nnc dorso Edital, para PAGAMENTO(purgação da ouro) dos salmos dcvidoe cm 
Orovo, bom rosno co que 10,000cm aro a data do pagoosocro, ac,v,cidos das dcrpoaao lelsw, 

rostos 00 c000rato 
 

de tioaacisa,t,coro com garantia fiduciária o' 144440112922. firmado cm 
9(202. regtstmdo novO o o' R-2, tia matrnovla o° 43.203. ,(e03 Serveorca. aob peca te 
cimento do de toda a divida, coosoirdaçto ia lmpsrddiie do imovei elo tavor da 

credora e ,n,rd,ara eeovçIo 4.0 divida suavEs de ledir, extrajudicial do imóvel. 

* 

Comarca de Paro Branco - Estado do Paraná 

la Serviço de Registro de imóveis 

EDITAL DE INTIMACÀ() 
(PrECÓCIO PIDUCIARIO) 

.5 i,ifiojal do 1' serviço de Rcgsarec de inodoras da Cocortva de Pato Braaco-PR, nos ramos do 
se. 29 da Lei a° 9.514 1 1997, INTIMA EVADDRO LUIZ RODRIGUES, a comprrcccr na 

Ruis Actas Brasil. o' 333. Bairro Brasdio. corro m 00:30-11:00 e 13:00-17:00 borro dor dias 
ta cio sogoseslo a acsto.f'c,ro. 00 poaro inoproovogOsci de IS (qcirrc) Aos, e conter deste I°c/ira), 

poro PAGAMENTO (pstpoçSo da rmora/ das o,dorcs devidos cm atino, tem como cv que 
crrorrrrn sois a dita do p990110510, croovidca das drapssas isga, raforsnlos aoconsraic do 
(rroarcia,rreoio com garantia fldaclirta 1°  E44440658222, Onerado erro 14s077014, rrgirrrado 
Ali o r 10-9. na matricula 0038.105,  deita Srrveniia. sob pena de verraimenioanieoipaclo de 
toda a diotia, o,rrsoitdaçtav da propriedade do imóvel em favor da credora e imediata eoeosoçtv 
do dmoida comoro do Ir,lt,, esbrajcdiciai do ira/sei. 

ML \ÓCIi°i(i 0t vOto) ak,voraO) 
'ronolatia ar, parços ri' haiti. PR005ISSO "5° ~22

OBJEtO: o Coroesorodi 50s naspnis - Sarro Plmaiv - ia,us'cvo Pacto Alroso coa ar,a correcta Sai 

p0005. ),00acOot: coroaras amace, d,vcit,aa, mana o Listo,. ccaaia040n iIl,a,caa, oscaiandon tadiojoan; 
,easa,vanrmde parates naro r,toe.nrabcIraO,e, rocem a ar5cana.a0c Oeavroaade acaiias,,eoo, raoao,nnm e 
ccap.as.mco rao,v,ao; hmrvaa loaS ai cita o d,noai, soa o .apoviooav0oa o,ais,zca ao pvcm amo rcoaoa dc 
O'aesdi,a o' 109 10002 rcloite,dc coro o r.eado do Paria anosos do 0,oaeoa,,a cc 'roaoaooter,cro Critro, dc 

,meca.tarm te saOoeira da r01,,,e, ali vlo:terc4oqar itcs!5adi, moaloato hz hah,i0acac. voas, ,omsal 
de 

'casar oO,na500 ao, 0000aaao, 4. ao IO0F7I cega '.0 00 D1 t li 001) tr,tiO40 01 cozi, aa ii. cc 
Stn,no,a de L.,-aa.'rn seta da h',,ic,o,a \lov.,ipai Ora,, tomo. ,eaioa,a a sesSo poitcso de aberto,. co, 

b —119,1 41 'vçsar.. dc 	d '0-50. os P1~,a l:dcOSa,J.s 2Oooa 	 io ao(000av000 poise na crciaa tS ,  e. 01,300 

(laa i'a,eh.a.rr Prcddcaez iaa, 1rlaada a.,Oaaàa I'ceaa.acmc ao UcO.si.. 

titU's'ICSPTO DE P0010 BRANCO 
EXTR.vTit DE HOMOI,OCOÇÂO P. ADJUt)tCvÇÂO DE I.ICIT9CÂO. PraF.hTÃo 'a.' lasscan, 
PR(tCE',o.ah: asa/cacO. Hht'etthLhXOt ti PROCESSO LICIT.sTÓRlt) QLE TEM POR OBJETO: 

do atec,svs morram aopzs.alssodm pc.a ,oshraç5v da Oromo de ('lilOI'acrnseao Ogvls, parco di 
—tia e,,Ai,o,a.mó000drmaaiaecen,at)SOtTOnÇlteilitt:0 00r,aa AO'fl,4tOiR9v 00007`9R35e0NFR"MF 
(cansa para pa,,5.r,e ,'aioeavi,, do, preLa Acne,, 4, aavriaavi, . r ,ea.0z,ari,as'ta, do /eecnal,, R.5—!tira— 

Jornal toorrito Latira iSsPiq a paire do rrotcaa aoas000,,,m hniavoapnoaaoado poia Soorniamsa 
Mcoicipai do J)osoa,nls/,,,czic Loo,10000. ,anntaoo acledi 8S170Lt'tddiNILaRl.1 dl .00E520ALS LiDA. 
poaaea jooidooa da dacor tivastc conSoa ao COPO o' 22 025,110/003J.02, mm. ralo, md do Ot 50000.00. 
Saro itaaoca,ll ti, iia,r,nb,sdrOSt2 9o0rceC,,ess-S're(r,,v 

StL:NICtP,t) DE P070 Ravraco 
rvcav -raa m Cta's'raorta ror 37502022. ,'aaR:aLE,h I:i.tu'Rórsaczt ror 155/2022 - P800CIlAi8t 
71° 555.12022. PARTES. Mii,;ipo' do M. Bisrsv. COPO 0°  "15,995.44110001.34 e ROTO 
E,NGE,MIARL'a E ACES000LO LTD.'., contta ao 120111 n 22.025.800, DiPJlda2. OBJETIJ: 
Praslaçáo da nrrcmçsv 5000/aos espas/al/cacias para resloaçl,s Se Fcrraod de CI3RJt'aijmriio Rçidsc 
pevzadciargacsaaaiia.rho1000.ke ,uaicoczrtaitnoililnnc2,vca.M raerr,aaA(ciMtliRRo,AHNi9c9'r 

0- O 	LO-MI 049 a4 nora r~elaireaçae dc.. lte'rcnvr tsorioea do ampi.açan r modcniimçac. do 
Otmoporte Regional Pmstcm,aoe Ovo-sai Loceo:rn Cardou (SSPO) a parir do prelceo a,qairinln,00 baaoo 
aprevrorado pala Secretaria Municipalde Lirneoosh,sm,o,c EsaoJovci —i~,,n1roe:VALOR 
TOTAL. 5353099.00. Pua S,,o/cv. 28 J, Doaemb,c da 2022 'ido/soa Massa Canalt - Ocp,esooaso 
Lcg.'I EcEvos ('casio - l're(aóo. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAl. DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 133 2022 

O Muscisipio ilc ltapoaro D'OcsIc. Estado tio Parecia. torna público, qsas farir 

realizar licitaço os, moobmlidstde de Edital de I°regifii Eletrônico, tipo cvasoor preço 

por 11cm, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 16IrOOmio (dezesseis) 
ho,nv, tendo come, objeta 9 srieçOo de proposms.e visando o ootinataçOo de eir900rso 

especializada tia comercialização de voo e veículo acncsm000r, novos, para osso do 

Departamento Municipal de Saúde 

O prazo para envio dos propostos; o doecntcnrlas de habilitação ci até as 1 hh0Ontin 

(de.'csszis) horas do dia 17 (dc.ocsscic) de Janeiro de 2023. 

Outras iníormaçoco poderão ser obtidas abravirs do 1/dito) de Pregão Oilrónico N' 

13312022, no horário das 000:OSttsiv dc 12h:O0cttiu, e das I3h:30ntjn no 17h:30tni,, 

barco, na sede da Preteitsicc Municipal de Itapejas'a O'Oente - PR, no endereço 

eletrônico bri'r.'e's'vv'.itsopoissr,id,o,vic 050 RIO me iidto,o'eu e 

wwtc.00mprscgoscrnamcnlaisgos.br . Maiores ini'ormaçôcs cm contato polo 

Tctoi'oric (046)3526-0300 

iiapoiarc D'Ocs(c-PR, 16 (dezesseis) de flcocntbro de 2022. 

Vlademir Lusini 

I'rosídriatr da CosatioJc da LicilnçLto 

Decs'ntoN' 221/2021 

is— 

e. e.seoc se.s.',e.ne..aasara.o.nen 
ora., 

DECRETO 350 3022 

SUMULA 	- 	Abra 	Condito 	Adicional 	Ispharetantar 	no 
Orçamento o/ganIa do Miovicipio. 

Eldio 	Zi,rtar,rsan 	da 	Morais 	Praf.,to 	Msivsoipai 	da 
Maoase,rinha. 	Estado 	do 	Pu,a,sá, 	no 	cio 	da 	soas 
atribuições legais, a nbanm'oavdn os diapositivos constantes 
da 	cml, 	43 	- 	parágrafo 	1 	. 	voSsos 	li 
da Lei Erdepal r 4.33øit4econsiderando na aos. 4' da Lei 
M co.oipaI o' 2216 2020, da 09 da Novembro da 2021. 

DECRETA: 

i 	- loa acerto oro Oçavon(o Omai do Moricip:o Se M..agsseirir/ta Estaco os °a'ará 
sol Coáctoo Ao / /s0ci Ss,cia,re',Ja, ,atelerla o e,amcsao financiem aa 2022. no raio, da RI 
R54,916,70 (Salao.ernoa a Oitenta • Qa00n Mia Nooln.etsa. Daz.aaa)a Reais e Seresta 
a Cinco Carrlavos), pc'c roiooço ve dotaçóov vrçarro'otám ao. caelonrn a:scrns000na Iv 

AoS, 2° - Como revolves paro oobor,soa do conoto a0ino,ai sopiarrantar da que sala o 
presente Doemos, o Excesso do Areoca/laçdo da acordo com o que porcO o somos 
parágrafo poarreon do auge 43 da Lei Fedrmai4,32706-5 

Ara. 2° - Bate TorneIo orloa rol vigor na data de sua pobioceção. revogadas as dispcs çdea 
cro contrario. 

8.1.1° - Raooann_.aa as d;apcsçôaa or 

(labOre/a do Prrhr'rn Municipal da Uavg.sa:r,ra0ra. oro 29 de Dezembro da 2022. 

floiciO ZIMC9MAN DE m,406,AES 

MONOC1PiO DE CORONEL ~DA - ESTADO 00 PARANÁ 

PORTARIA NI 048, de 20 do ooso'rtc:o de 2222. RESOLVO: 	Ame. ia - Designar Ccpi,ssto do 
Aca'/açtO. a p,A00a. se coo,. ao 	no acOe,a eoo-.... avaa000  
riIa'ui°°r°.c.emorrouiaidosorrol,Nl'raj . oorfacliorrs.,ordop,uoacsese.s.r,/eama,maam..a.zarama 

MUNICFO Oe CORONEL ~DA .E0'RA1'O DE PURUCA000 
Daomatc soro na as,mz/aoaa -5-2-1` caogr.a saoedoea. P.. torção,ca P,.9..,..
A plosacaçao na elogIa aos 000s noma r/moca 	c/sssor/,A as aagc:r/a a'aaalaço ala/mocA 
uitA,/:oav/o,JdosrcccoAoLcos.iacoo. , mrlarra aomodr.atc oeh Lei Morliocal o' 0060, 0. 200e nono 
4. 2021, regulamentada riao Bac,ahv ru SUor, aa 14 tardio de 2020. 

MUNICÍPIO DE IT°uPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N °  344512022 

Contratante: Município de Itupejara D'Oeste - PR. inscrito no 

CNPJ7sIF sob o o" 76.995.43010001 - 52. 

Contratado: Revirnedie Equipamentos Médicos LIda - EPE, inscrito irvi 

CNI'J'MF sob o o' 27.074490/0001 - 93. 

Objeto: Contratação de empresa especializada no contercialicaç3o de 

materiais, equipamentos e prestação de serviços de manalcnção. 

consertos e rrparov nas geladeira, do armt'rcoenanvonto do modicartonos 

e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipisl de Soi,dc 

de Itnpejara D'Oeste . PR, conforme objeto do Edital de Pregão 

Eletrônico N° 12112022. 

Valsar do Contrato: RS 16.900,00 (Dezesseis mil e oco eeetoiov reais). 

Vigtnc(c: Do 29 (vinte o nove) de Dezembro de 2022 dci 29 (viole o 

cone) de Junho de 2023 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 

MUNICÍPIO DE ]TAPEARA D'OESTE - PR 

Estrato Contrato N' 344612022 

Contratante: Município de llapejcrc D'Oevso - PR, inscrito no 

CNPJ 'ME sob o o' 76.995.430/000I - 52. 

Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita 010 

('NPJ'MF sob o ah' 61.198,164/0001 - bO. 

Objeto: Contratação de empresa especializada asc prestação de serviços 

de fornecimento de seguro oulomoiiso para seica)on, caminhôes e 

finibus, pertencentes a frota municipal do Município do )Jítpcjara 

D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N' 

1 22r21 022. 

Valor do Contrato: RS 35000.00 (Trinta e oito mil rcois). 

Vigência: De 29 (v'inte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

0011c) ile Deze,nhro ele 2023. 

Dato do Contrato: 29 (vinte e nora-e) do Dezembro de 2022. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Estrato Contrato N° 344712022 

Coitordla000: Município de )tapejora D'Orute - PR, inscrito ou 

CNPJ'MF sob o o' 76.995.430/0001 52. 

Contratada: Mapfre Segurou Gerais S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o 

n" 61.074.17510001 -38 

Objeto: (.'ocslraraçào de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro aJ/tomotivo para veículos, caminitdses e 

ônibus, pertencesses a ('rola municipal do Município de ltcpejura 

L)'OesJe - PE, contorne objeto do Lidi;cI de Pregão Eletrônico 500 

122/2022. 

Valor do Contrato: R$ 6.479,96(Seis mil. quatrocentos e setenta 

nove roais .1 ssov'cralc e seis oculosos). 

Vigência: De 29 (Assole e noivei de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Dota do Contrato: 29 (vinte e nove) do Dezembro de 2022. 

MUNICIPIO DL ITAI'UJARA D'OLOSTIO - PR 
Extrato Contrato N 5  344812022 
Contratante: Município de loapejara D'Oootc - PR, inscrito no 
CNPJ 'ME Sob O 110  7b.995.43010001 - 52. 
Controlado: O A Ansi Moatitorunocnto e Segvarnoçc - Me, inscrita no 
CNPJ 7c4F sob o 1°  44929.12510001 -76 

Objeto: Contratuçlo de empresa especializada na prestação de serviços 
de monitordmerito de segurança para os prédios sia Administração 
Municipal do islotricipio de ltapejar,r D'Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico 50rl  232022. 
Valor do Contrato: RS 4.670,00 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais). 
Vigência: De 79 (Vinte E nove) de De,einhro de 2022 até 29 (viole e 
nove) de Dezembro de 2023. 

Doto do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJ/0I5,A D'OESTE - P15 
Extrato Controlo N o  344912022 
Contratante: Município de ltape(aca D'Oeste - 1/1/, inscrito no 
CNI'JMF sob o n" 76.995430/0001 -52 

Contratado: Pedreira Santiago Loda, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 

77.744.13410001 -41 
Objeto: Contratação de empresa especiali7ada na prestação ile serviços 
de locação de brtt'ador móvel. destinado o britagens de cascalho a ser 
utilizado no revastirnenhi' das estradas vsçmnats cio Mcioiçipio de 
ltapejcea D'Oeste- PR, eot,fonne objeto do Edita) de Pregão Eletrônico 
N' 125/2022. 
Valor do Contrato: R$ 263.500,00 (Duzentos e sessenta e três mil e 
quinhentos reais) .  
Vig2ncia: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 olá 29 (vinte 
nove) do Junho de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e novel de Dezembro de 2022. 

vuNiC990 OU CHOPmNZiNraO:ver 
000001 LICITAÇÃO 

600iaioada Pmaçao. varal o' ratooza, Icem/a Eia000scr. aitaloemra- m'rva,000roats/.L'dir"O'av/" 

Dai da LIdação Da 15 da are ro cc 2023, as 3503 (nove) monos. Otelc: Cmcralaç9c de 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N" 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1 0  AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29112/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICtPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCI-IITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5°  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identifica dor: E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO Y. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar no . 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n o  044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 á 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 

30 A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora ]ANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n o  050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 á 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 

§ 3° A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQL'E BARRETO 
Prefeito 

91-S _EQ~ 
Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Ettivo (144.v50. 1 09-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Sehntid Membro Efetivo 050.669369? 8.407.675-9/PR 
Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764-8IPR 

Flaviane Guberi Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbetto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

4 ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

	

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce .pr.govbr/TCEPRfTribunaI/SISEGP/S  ISEGPValidarCertificado?codigoValidador=0857e1 25-cO2f-473a-9443-
7286c572e1 2f&nrCPF=446501 8916 



EGP 	 XEM  TRIBUNAL OF CONTAS 

Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 	
(FLSE 

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 MY 

vento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  122/2023 

PROTOCOLO N2  114/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 17.08.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a locação de sistemas de 

geração distribuída (SGD), unidade de minigeração de energia solar fotovoltaica, para 

destinação dos créditos de geração para diversas unidades consumidoras (UC) da 

administração municipal de Coronel Vivida/Pr. 

Cordialmente, 

iano Ribeiro 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de abertura de certame visando a locação de unidade de 
minigeração de energia solar fotovoltaica, para a destinação dos créditos de geração para 
diversas unidades consumidoras da Administração Municipal, dentro da área de atuação 
da concessionária de energia local. 

O feito foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital e anexos elaborados, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 32,  inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 3 2  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(...) 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 2  1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2.  Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo 
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser 
a regulamentação específica. 
Art. 30  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista 
nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, 
a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 1° Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que 
serão especificados em regulamento." 

1 Art. 1 2  da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, sinO - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

"Art. 2 2  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova 
a comunicação pela internet. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado." 

O bem e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo 
de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no conceito 
de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n 9  
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n 2  
8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 2  
3.262/2006, em sua forma eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, 
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar 
as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas 
do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal 
n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa constante no 
termo de referência. 

A Lei n° 10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 
demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 
INCISO II, DA LEI 10.520/02). 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume 
da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da 
contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 3 2, 1; Decreto nQ 3,555/2000, art. 8, III a. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 	/ Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 9 2, 1, do Decreto 
Municipal n 2  3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (nQ 10.520/2002). Desse modo, deve haver a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém destacar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/9 3, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em 
atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no art. 3 2, III, da Lei n 2  10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto 
do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para 
fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/20 10-
1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
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outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07 
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço 
e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n 9  6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n° 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 

Art. 18, Ida LO n°123/2006; Art. 6 0  do Decreto n°6.204/2007 e art. 34 da Lei n°11.488/2007. 

» 
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comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

Pelo que se retira dos autos, foi realizada a média anual de consumo das 
Unidades Consumidoras para o fim de fundamentar o valor estimado do certame. 

Portanto, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento 
de tais requisitos. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe 
de apoio, bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 2  3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n 
8.666/93, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivi - R, 18 de agosto de 2023. 

niel Pro 	~Larsson 
OAB/PR n 9  90.028 
Procurador Jurídico 
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PREGÃO ELETRÔNICO N 2  64/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  110/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DISTRIBUÍDA 

(SGD), UNIDADE DE MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 

FOTOVOLTAICA, PARA DESTINAÇÃO DOS CRÉDITOS DE 

GERAÇÃO PARA DIVERSAS UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR. 

DATA: 18/08/2023 

ABERTURA: 01/09/2023 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  64/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  110/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 64/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM, obtido através do maior percentual de desconto, que no dia 01 de setembro de 
2023, às 08h (oito horas), estará abrindo as propostas de preços e que às 09h (nove horas), 
estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br , 

destinada a realização de licitação para LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DISTRIBUÍDA 
(SGD), UNIDADE DE MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, PARA DESTINAÇÃO 

DOS CRÉDITOS DE GERAÇÃO PARA DIVERSAS UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR, conforme especificações contidas no 

termo de referência —ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 22/08/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 01/09/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/09/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 01/09/2023, às 09h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que atende integralmente ao 
descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefones: (46) 3232-

8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DISTRIBUÍDA 

(SGD), UNIDADE DE MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, PARA DESTINAÇÃO 

DOS CRÉDITOS DE GERAÇÃO PARA DIVERSAS UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR, conforme especificações contidas no 

termo de referência —ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 221.514,60 (Duzentos e vinte e 

um mil quinhentos e quatorze reais e sessenta centavos), observado o percentual mínimo 

admitido para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 

no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 
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6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br , ou através do sistema da 

BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas, 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 01 de setembro de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n.2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 
preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, 
sendo obrigatório o preenchimento do "Percentual de 
desconto", no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo percentual de desconto. 

8.6.2. Considerando que no é exigido marca 

para este processo, porém o sistema BNC não 

permite gravar i a proposta sem preencher o 

campo marca; visando a não identificação do 

licitante quando do preenchimento da proposta, 
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o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo do serviço cotado, não podendo 

se identificar. O mesmo poderá, por exemplo, 

usar os termos "conforme edital/conforme 
edital" ou qualquer outra expressão que NÃO 

IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL 	PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o maior desconto. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
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investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

- 	 de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  
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8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
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documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 01 de setembro de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  64/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 
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10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo Percentual de 

Desconto proposto para o item. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de percentual superior ao último por ele 

ofertado e registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual de desconto, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de maior percentual de desconto e os das ofertas com percentual até 10% 

(dez por cento) inferiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem decrescente de percentual. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 

03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o percentual de sua proposta. 
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10.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do percentual de maior desconto registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microem presa ou empresa de pequeno porte. 

10.16.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.17. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.18. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o percentual por 

elas ofertado é até 5% (cinco por cento) menor do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o percentual imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O percentual ofertado deve ser obrigatoriamente maior 

que o percentual ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no 

máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará 

para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 

123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

22, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar o maior percentual na fase da disputa de preços. 

10.19. O sistema informará o maior percentual de desconto imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de maior percentual. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados 

da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

iana@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com . 
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O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, representado pelo Maior Percentual de Desconto Proposto pela Licitante, na 

análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos percentuais obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem percentuais irrisórios, que impedirem o caráter 

competitivo do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real ou 

que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores (percentuais) com mais de 02 (duas) casas decimais após a 

vírgula. 

11.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo PERCENTUAL 

DE DESCONTO PROPOSTO PARA O ITEM. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de MAIOR PERCENTUAL não for aceitável, se o licitante 

desatender às exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada 

em confirmar sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do 

Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido percentual melhor. 
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11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar PERCENTUAL 

final inferior ao MÍNIMO fixado ou que apresentar percentual manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2-(R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail iana@coronelvivida.pr.gov.br , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 
sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 14 de 45 



,>ç \CIP/o  

Fis 
Ir 	 Ar 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Percentual de Desconto; O PERCENTUAL deverá ser somente com duas casas decimais, 
devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do objeto da 

presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 

durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7,1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta, comprovado o atendimento às exigências fixadas neste 

Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail Iicitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 
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licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14,8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 
demais sanções no art. 81 da Lei Federal 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado oelo reoresentante lel da emnres ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 9  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

locadora, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 9  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

17.1. As obrigações do locatário estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 

l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA 

18.1, As obrigações da locadora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBLOCAÇÃO 

19.1. As condições para a sublocação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

20.1. As condições de execução e critério de aceitação estão fixadas detalhadamente no item 

9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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1 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

1.1 - Prédio Sede da Prefeitura Municipal - Rua 7 de setembro - 3047600 

1.2 - Prédio sede da Administração - Praça Angelo Mezzomo - 3047601 

1,3 - Sala de Computadores - Telecentro - 3000204 

1.4 - Antieo Fórum - Rua da Liberdade - 3114300 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 	 58 4300 3.3.90.39.14 

03.001.04.122.0003.2.006 

2 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

2.1 - Antena de Televisão - 27018600 

2.2 —TV DIGITAL— 14009020 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	05/02 	000 	2.018 	Manutenção das Atividades Culturais 	312 	 3039 	3.3.90.39.14 

05.002.13.392.0017.2.018 

3 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

.J. - dldLlU UU cpui 	.di Illd/ LJUÍ dii lVlLLUiiiU - .L1Õ.L4L)L) 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	05/03 	000 	2.019 	Manutenção das Atividades Esportivas 	333 	 3041 	3.3.90.39.14 

05.003.27.812.0018.2.019 	 1 

4 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

4.1 - Novo CAPS 1 - Casa de Pedra - 407R00 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 494 2.065 CAPS - Centro de Atenção Psicossocial - 769 4304 3.3.90.39.14 

FMS 

06.001.10.301.0019.2.065 

5 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

5.1 - Centro de Esoecialidades IPraca Jubileu - 3043207 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 907 4305 3.3.90.39.14 

Ambulatorial e Hospitalar 
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06.001.10.302.0019.2.087 

6 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

6.1 —Trevo da COAMO —4237609 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Desoesa: 3.3.90,39.14 - Locacão Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/01 507 2.053 Manutenção da Iluminação Pública 475 4302 3.3.90.39.14 

08.001. 15 .752 .0003 1.2 .053 

7 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

7.1 - Semáforos - 1000102 

7.2 - Câmeras de Monitoramento - 1000103 

7.3 - Chafariz da Rotatória na Avenida - 1004300 

7.4 - Banheiros Públicos e Palco - 3000201 

7.5 - Praça Jubileu - 3043206 

7.6 - Chafariz e Praça Angelo Mezzomo - 3047400 

7.7 - Iluminação de Natal - 3047402 

7.8 - Cemitério Municipal São Vicente Palotti —4043600 

7.9 - Praça Sorocaba - 7046400 

7.10 - Praça dos Pioneiros 

7.11 - Usina de Reciclagem de Lixo - 20017000 

7.12 - Rádio Amador - 6174000 

7.13 - Cemitério Vale da Paz - 7027400 

7.14 —Terminal Rodoviário Luiz Ferri —13290010 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	08/01 	000 	2.052 	Manutenção dos Serviços Públicos 	460 	 4301 
	

3.3.90.39.14 

1 08.001.15.452.0027.2.052 

8 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

8.1 - Quartel do Coroo de Bombeiros - 6100200 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02 - FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis  

UG O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 95 4303 3.3.90.39.14 

de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010  

9 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

- r d[ ÇI U C  I-rrIdIuu vvii LI u viuíds - LJL)UUL 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG 	O/U 	FONTE 1 P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

	

- 	 L 	 PRINC. 
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00 	09/02 	000 	2063 	Estruturação, Modernização e Fomento 554 	 3769 	3.3,90,39.14 

ao Turismo 

09.002.23.695.00033.2.063 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

23.1. As condições do reajuste de preços estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência 

- Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

24. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. As condições do reequilíbrio econômico financeiro estão detalhadas no item 13 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a locadora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela locadora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25,5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à locadora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 
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29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos serviços 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 
- 	 sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
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assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 
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29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29,18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
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UMIM. ali 

30,1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, 18 de agosto de 2023. 

V 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  64/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. 	Locação de Sistemas de Geração Distribuída (SGD), Unidade de Minigeração de 

Energia Solar Fotovoltaica, para destinação dos créditos de geração para diversas Unidades 

Consumidoras (UC) da Administração Municipal de Coronel Vivida/PR, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD COD. UN 	
PMCV 

DESCRIÇAO 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 

DESCONTO 
LOCAÇÃO PARA 12 (DOZE) MESES DE UNIDADE DE 
MINIGERAÇÃO 	DE 	ENERGIA 	SOLAR 

FOTO VOLTAICA, PARA DESTINAÇÃO DOS CRÉDITOS 

DE 	GERAÇÃO 	PARA 	DIVERSAS 	UNIDADES 
1 1 1 UN 23710 221.514,60 8% 

CONSUMIDORAS 	(UC) 	DA 	ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR, DENTRO DA 

ÁREA 	DE ATUAÇÃO 	DA CONCESSIONÁRIA DE 

ENERGIA LOCAL.  

(R$ 221.514,60) 
(Duzentos e vinte e um mil quinhentos e quatorze reais e sessenta centavos) 

(*Requisição de Necessidades n 2  45212023 do LC) 
2. Justificativa: 
2.1. A definição de Energia Solar é associada à energia fotovoltaica, tecnologia que utiliza a luz 

do Sol como fonte de energia para gerar eletricidade e, portanto, possui a vantagem de ser 

uma energia gratuita, renovável, alternativa e limpa que funciona com a Captação da luz do 

sol a partir de placas solares fotovoltaicas com economia de até 95% na conta de energia, com 

vida útil aproximada de 25 anos, facilidade de acesso à energia elétrica, em locais mais 

remotos, além de ocupar pouco espaço. 

2.2. A energia solar é uma das mais sustentáveis do mundo, sendo renovável e limpa, uma vez 

que não emite poluentes nem utiliza matérias-primas escassas na natureza, do mesmo modo 

a energia fotovoltaica também contribui para a diminuição da poluição sonora, seu 

funcionamento é silencioso e discreto, evitando a produção de ruídos desagradáveis. 

2.3. Esse tipo de sistema de geração de energia também não requer um cuidado de 

manutenção exaustivo, apenas uma limpeza ocasional. Além disso, sua matéria-prima - a 

luminosidade do sol - é inesgotável e gratuita. 

2.4. O setor de geração fotovoltaica é regulado pela ANEEL, conforme a Resolução Normativa 

n 2  1.059/2023 da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, onde é possível realizar a 

locação de usina solar fotovoltaica aproveitando os benefícios da geração remota. Com  a 

locação do ativo há uma economia instantânea sem a necessidade de alterações em Unidades 

Consumidoras (UC), tendo em vista o fato de poder gerar a própria energia condiciona a um 

menor valor em comparação ao suprimento natural que a distribuidora de energia local 

proporciona. 
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3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 221.514,60 (Duzentos e vinte e 
um mil quinhentos e quatorze reais e sessenta centavos), conforme planilha anexo. 

3.2. Para a ponderação dos custos, foi realizado estudo com base no histórico de consumo dos 

últimos 12 meses das unidades consumidores elegíveis para este processo. 

3.3. O percentual mínimo estabelecido está baseado no Contrato 32/2023 do Município de 

Coronel Vivida e ainda de acordo com o art. 40, X da lei 8.666/93, portanto, ao estipular um 

percentual mínimo de desconto, o objetivo é obter a melhor proposta para a administração. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM" obtidos através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, 

observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para Ampla Concorrência: 

	

5.1. 	Licitação para Ampla Concorrência: 
5.1.1. Após JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14. 

5.1.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do locatário: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a locadora. 

6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a locadora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.4. Comunicar prontamente a locadora, qualquer anormalidade no objeto deste, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.5. Comunicar à locadora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

	

6.7. 	Efetuar o pagamento à locadora no valor correspondente a execução dos serviços, no 
prazo e forma estabelecidos neste. 

6.8. Disponibilizar à locadora, sempre que solicitado, os documentos pertinentes à 

regularidade do locatário, incluindo, mas não se limitando a seus atos constitutivos, 

comprovação de poderes de seus representantes e certidões de regularidade fiscal. 
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6.9. Prover à locadora qualquer informação que possa, direta ou indiretamente, impactar na 

consecução do objeto do Contrato, e ou, em seu equilíbrio econômico financeiro, em até 15 

(quinze) dias úteis, contados da data de recebimento da solicitação pela locadora. 

6.10. Manter-se registrada como titular do registro de medição (Unidade Consumidora) 

relativo à utilização dos Equipamentos - Registro do Empreendimento perante a ANEEL 

durante o prazo de vigência deste Contrato, de forma a garantir sua participação no Sistema 

de Compensação previsto pela Resolução Normativa n 2  1.059/2023 da Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL. 

6.11. Obedecer às determinações legais ou emanadas por Autoridades Governamentais. 

6.12. Permitir somente a entrada de pessoas autorizadas e supervisionada pela locadora. 

7. Obrigações da locadora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste, 

no Edital e Contrato. 

7.2. Comunicar imediatamente o locatário no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, inclusive de 

ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

	

7.3. 	Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas neste Termo de 

Referência, Edital e Contrato, não sendo levada em consideração qualquer argumentação 

posterior de desconhecimento. 

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato 

e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

locatário ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se excluindo 

ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo locatário, de acordo com 

o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao locatário. 

	

7.7. 	Responsabilizar-se por todas as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do serviço prestado. 

	

7.8. 	A locadora é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, serviços e 

produtos em que se verifiquem irregularidades. 

	

7.9. 	A locadora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.10. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

7.11. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.12. Realizar visitas periódicas nas dependências de instalação da Usina de Minigeração, no 

sentido de verificar se esta está operando de forma adequada. 

7.13. Cumprir eventuais determinações legais ou emanadas por Autoridades 

Governamentais para fins de cumprimento da Resolução Normativa n 2  1.059/2023 da Agência 
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Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, suas alterações, modificações e possíveis 

desmembramentos, mesmo que por publicação de resoluções complementares ou novas, 

pertinentes à geração distribuída e Sistema de Compensação de Energia Elétrica. 

7.14. Responsabilizar-se integralmente pelas obrigações de natureza fiscal, previdenciária, 

trabalhista e civil em relação aos seus funcionários, envolvidos, direta ou indiretamente, no 

objeto deste Contrato. 

7.15. Disponibilizar os documentos técnicos necessários que forem de sua competência, na 

obtenção, renovação e/ou manutenção das autorizações, licenças ambientais e demais 

licenças, registros, concessões e permissões, atos administrativos e demais licenças 

relacionadas à utilização da Usina de Minigeração, a partir do início da vigência do Contrato. 

7.16. Responsabilizar-se pelos sinistros ocorridos nos materiais e equipamentos locados, 

desde que o locatário não tenha contribuído, direta ou indiretamente, para o evento. 

7.17. É responsabilidade da locadora suportar eventuais custos de quaisquer equipamentos 

descritos no subitem 9.1.5., que venham a apresentar falhas que prejudiquem a geração de 

energia da usina fotovoltaica, durante toda a vigência do contrato, exceto falhas definidas no 

contrato de operação e manutenção da Usina. 

7.18. A locadora deverá ceder ao locatário os direitos de uso do imóvel onde esteja instalada 

a usina, pelo mesmo prazo do contrato. Caso seja prorrogada a vigência do contrato, 

prorrogam-se todos os efeitos. 

7.19. A locadora deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias após o término de instalação 

da usina fotovoltaica, apólice de seguro integral relacionado a todos os ativos do subitem 

9.1.5. (danos materiais, vendaval, danos elétricos, roubo e furto qualificado). 

7.20. 	No caso de indisponibilidades causadas por falhas de projetos, materiais, qualidade e 

execução, caberá à locadora as correções necessárias para o reestabelecimento do pleno 

funcionamento da Usina, ficando o locatário dispensado do pagamento total ou parcial 

durante o período de indisponibilidade. 

7.21. Garantir a produção anual estimada no item 9.1.2. 

8. Da Sublocação: 
8.1. 	Não será permitida a sublocação total ou parcial do objeto, a associação da locadora 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do locatário. 

8.2. 	Em caso de autorização de sublocação total ou parcial do objeto, fica a sublocada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da locadora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a locadora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Das condições de execução e critério de aceitação: 
9.1. 	A SGD deverá estar em pleno funcionamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 

assinatura do contrato, conforme as especificações mínimas descritas abaixo: 
9.1.1. Potência mínima instalada: 235,62 / kWp / 300 kW, composta por 357 módulos 

fotovoltaicos 660 Watts, 4 un. Inversor e estrutura de solo do tipo fixa em aço galvanizado. 

9.1.2. A produção anual estimada de energia é de 376,7 MWh. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 31 de 45 



(Fis _L2L 	"1 
f\ 

\%H 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9.1.3. Ausência de Comercialização: Apesar do Equipamento se destinar à geração de 

energia elétrica, o presente Contrato considerado em conjunto, bem como qualquer de suas 

cláusulas e disposições de modo individual, não devem ser interpretados, em hipótese 

alguma, como comercialização de energia elétrica. 

9.1.4. Os Sistemas de Geração Distribuída (SGD) de fonte fotovoltaica, deverão ser 

instalados em solo e em terreno locado ou de propriedade da própria locadora, que terão a 

POSSE transferida ao locatário por prazo determinado, obedecendo as regras do modelo de 

geração distribuída, conforme Resolução Normativa n 2  1.059/2023 da Agência Nacional de 

Energia Elétrica —ANEEL, para atendimento ao suprimento de energia elétrica do conjunto de 

unidades consumidoras em anexo. 

9.1.5. Compreende-se por SGD todos os equipamentos, periféricos e acessórios, necessários 

para a geração de energia elétrica pela Central Geradora Fotovoltaica (CGF), em condições de 

pronta e plena operação; o imóvel onde será instalado o SGD; os serviços de operação e 

manutenção; a conexão ao sistema de distribuição da concessionária local; e os serviços de 

gerenciamento e monitoramento do SGD. 

9.1.6. O SGD deverá respeitar as vedações e os requisitos fixados pela Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL, à Resolução Normativa n 2  1.059/2023, e demais normativos 
vigentes. 

10. Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 100  (décimo) dia útil, após cada mês locado, 

apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

10.2. A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total do serviço, 

número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de 

maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Locadora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo locatário, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

locadora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo locatário juros 

moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em 

regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os 

valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

10.5. Eventuais contestações de valores deverão ser comunicadas e justificadas à locadora 

conforme prazos de prescrição da legislação vigente à época do fato e/ou ato. 

10.5.1. Mesmo diante de eventuais contestações, ao locatário efetuará o pagamento integral 

da fatura a locadora. 

10.5.2. A locadora terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 

da contestação, para realizar as devidas apurações e comunicar ao locatário o resultado com 
as devidas fundamentações. Decorrido este prazo e não havendo manifestação pela locadora, 

a contestação apresentada pelo locatário será considerada procedente. 

10.5.3. Para toda contestação considerada procedente, será dado, no próximo faturamento, 

um crédito equivalente ao valor contestado aplicando-se juros de 1% (um por cento) ao mês, 
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calculados pro rata die, e atualização monetária pelo ÍNDICE Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA (IBGE). 

10.5.3.1. Caso o locatário não concorde coma análise da contestação realizada pela locadora, 

o locatário poderá solicitar a auditoria por empresa independente, com anuência da locadora 

e de livre escolha pelo locatário, sendo que os eventuais custos advindos desta auditoria serão 

de responsabilidade da parte que efetuar a contratação. 

10.5.3.2. A empresa de auditoria deverá apresentar o parecer sobre a contestação realizada 

pelo locatário no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data em que o locatário apresentar 

os fatos e/ou documentos para análise. 

10.5.3.3. O parecer que será apresentado pela empresa de auditoria vinculará as Partes e, 

caso a contestação seja julgada como procedente, a locadora deverá realizar o cancelamento 

do valor cobrado incorretamente ou realizar a devolução de eventual valor cobrado a mais do 

locatário, acrescendo nesse caso juros de 1% (um por cento) ao mês, pro rata, multa de 2% 

(dois por cento) sobre o respectivo valor e atualização de acordo com a variação do IPCA ou 

outro índice oficial que venha a substituí-lo. 

10.6. Todos os custos, diretos e indiretos, são de responsabilidade da locadora, incluindo, 

sem limitação, encargos e taxas incidentes sob as respectivas operações e obrigações 

previstas no Contrato, exceto aquelas que pela legislação vigente sejam de responsabilidade 

do locatário. 

10.6.1. Os custos relacionados à UFV e à unidade consumidora da Área Locada com a demanda 

e eventuais custos adicionais, tais como: (i) a Tarifa de Energia (TE); (ii) a Tarifa de Utilização 

do Sistema de Distribuição (TUSD); (iii) os eventuais encargos setoriais aplicáveis e outros 

valores cobrados pela Distribuidora, inclusive (iv) os impostos incidentes sobre os custos 

anteriores indicados nos itens (i), (ii) e (iii) deste item, serão de responsabilidade do locatário, 

observando-se os itens 10.6.2 e 10.6.3 abaixo. 

10.6.2. Os custos citados no item 10.6.1 acima serão cobrados pela Distribuidora do locatário, 

a partir do momento que a unidade consumidora da UFV estiver sob sua titularidade. Antes 

do início do faturamento do Aluguel, o locatário deverá enviar à locadora, mensalmente, em 

tempo hábil e com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência para a data do 

vencimento, a fatura de energia elétrica emitida pela Distribuidora, ficando à cargo da 

locadora pagar, em nome do locatário, a respectiva fatura. 

10.6.3. Após início do faturamento do Aluguel, os custos previstos no item 10.6.1 serão pagos 

à Distribuidora diretamente pelo locatário e seus respectivos cooperados e posteriormente 

abatidos dos valores do Aluguel da locadora. 

11. Prazo de Vigência do Contrato: 

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração municipal, tendo por fundamento no que couber as disposições 

contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

11.2. A locadora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei nQ 2.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

11.3. A locadora não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da secretaria 

locatário, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 
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contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

11.4. O início da vigência ocorrerá com a Transferência de Titularidade da instalação da UFV 

para o locatário devidamente aprovada pela Distribuidora, que deverá ser entendido quando 

as instalações da UFV passarem a constar em nome do locatário ou de seus Clientes. 

11.5. Independentemente do término de vigência da Locação, este Contrato produzirá efeitos 

até serem liquidados e satisfeitos todos os direitos e obrigações dele decorrentes ou que 

sejam remanescentes, incluindo e não se limitando, aos de natureza ambiental, tributária, 

previdenciária, civil e trabalhista. 

11.6. Verificada a extinção do Contrato, a Usina de Minigeração deverá ser restituída à 

locadora, nas mesmas condições em que foi entregue ao locatário, salvo em caso de 

prorrogação da Locação, ou renegociações, ocasião em que será firmado um termo aditivo 

específico para este fim. 

12. Do Reajuste de Preços: 

12.1. Deve ser efetuado a correção dos valores das parcelas anualmente. 

12.2. A data base para reajuste dos valores será no mês de agosto de cada ano. 

12.3. O reajuste será aplicado após atualização da ANEEL em relação a revisão tarifária da 

distribuidora representado pela fórmula: 

Valor a pagar = {(ER x T)*(1S)}D 

ER = geração de energia realizada nos últimos 12 (doze) meses após a apuração. 

T = Tarifa base 133 em R$ (optante pelo faturamento como grupo B (conforme faturas de 

energia disponibilizadas pelo cliente das unidades consumidoras para o mês de referência que 

representam todas as contas conforme tabela em anexo considerando também a economia 

gerada pela migração das unidades A4 para optante pelo faturamento como grupo B corrigido 

pelo IPCA. 

S desconto de sobre a T. 

D = custo da demanda contratada mensal (sem ICMS). 

12.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

12.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 

13. Do Reequilíbrio Econômico Financeiro: 

13.1. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a locadora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro. 

13.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

13.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
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13.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a locadora visando à 

negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 

13.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobató rios necessários para a referida recomposição. 

13.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 

Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

14. Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Gestor do Contrato: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração Municipal indica como gestor do Contrato, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 8.089/2023. 

16.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Franchy Rech, Decreto n 2  7513/2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais 

anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Franchy Rech 

Secretário de Administração 	 Secretaria de Administração 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2023. 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados junto ao processo 

licitatório. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  64/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/E P P 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  64/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2 /  CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  64/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  64/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

- neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  64/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 37de45 



cíp 

o 
o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  64/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  64/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços pela locação, conforme item abaixo: 

ITEM QTD UN 
COD . 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

PERCENTUAL 

DE 

DESCONTO 

LOCAÇÃO PARA 12 (DOZE) MESES DE UNIDADE DE 

MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, 

PARA DESTINAÇÃO DOS CRÉDITOS DE GERAÇÃO 

1 1 UN 23710 PARA DIVERSAS UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) DA 221,514,60 

ADMINISTRAÇÃO 	MUNICIPAL 	DE 	CORONEL 

VIVIDA/PR, DENTRO DA ÁREA DE ATUAÇÃO DA  

CONCESSIONÁRIA _DE_  ENERGIA _LOCAL.  

O valor total do Item é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página38de45 



CIPIO 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  64/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 

denominado LOCATÁRIO e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................., na cidade de ........................., Estado ...................., CEP 

), inscrita no CNPJ sob n. 9  ............................................, neste ato representada por 

- seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG 

n 2  ........................., a seguir denominada LOCADORA, estando as partes sujeitas às normas da 

Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, 

Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  64/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE 
GERAÇÃO DISTRIBUÍDA (SGD), UNIDADE DE MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 

FOTOVOLTAICA, PARA DESTINAÇÃO DOS CRÉDITOS DE GERAÇÃO PARA DIVERSAS 

UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CORONEL 
VIVIDA/PR, de acordo com as quantidades e demais especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 2  64/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da LOCADORA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

O LOCATÁRIO pagará à LOCADORA, o valor total estimado de R$..............., pela locação 

durante o período de vigência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxx de 

2023 a xx de xxxx de 2024, podendo ser prorrogado, a critério da Administração municipal, 

tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei 

n2 8.666/93. 

Parágrafo segundo: A locadora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo terceiro: A locadora não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

secretaria locatário, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

Praça Angelo Mezzomo, S/Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Parágrafo quarto: O início da vigência ocorrerá com a Transferência de Titularidade da 

instalação da UFV para o locatário devidamente aprovada pela Distribuidora, que deverá ser 

entendido quando as instalações da UFV passarem a constar em nome do locatário ou de seus 

Clientes. 

Parágrafo quinto: Independentemente do término de vigência da Locação, este Contrato 

produzirá efeitos até serem liquidados e satisfeitos todos os direitos e obrigações dele 

decorrentes ou que sejam remanescentes, incluindo e não se limitando, aos de natureza 

ambiental, tributária, previdenciária, civil e trabalhista. 

Parágrafo sexto: Verificada a extinção do Contrato, a Usina de Minigeração deverá ser 

restituída à locadora, nas mesmas condições em que foi entregue ao locatário, salvo em caso 

de prorrogação da Locação, ou renegociações, ocasião em que será firmado um termo aditivo 

específico para este fim. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

As condições de execução e critério de aceitação estão fixadas detalhadamente no item 9 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBLOCAÇÃO 

As condições para a sublocação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de Referência 

- Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA 

As obrigações da locadora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

As obrigações do locatário estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

1 	- Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

1.1. - Prédio Sede da Prefeitura Municipal - Rua 7 de setembro - 3047600 

1.2. - Prédio sede da Administração - Praça Angelo Mezzomo - 3047601 

1.3. - Sala de Computadores — Telecentro -3000204 
1.4. - Antigo Fórum - Rua da Liberdade - 3114300 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 4300 3.3.90.39.14 

03.001,04.122.0003.2.006 

2 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

2.1 - Antena de Televisão - 27018600 

2.2 - TV DIGITAL - 14009020 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	05/02 	000 	2.018 	Manutenção das Atividades Culturais 	312 	 3039 	3.3.90.39.14 

05.002.13.392.0017.2.018 

3 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

3.1 - Palácio dos Esportes Karina/Dorian Mezzomo - 1181400 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 	333 3041 3.3.90.39.14 

05.003.27.812.0018.2.019 

4 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

4.1 - Novo CAPS 1 - Casa de Pedra —4057800 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U 1 	FONTE 	1 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 494 2.065 CAPS - Centro de Atenção Psicossocial - 769 4304 3.3.90.39.14 

EMS 

06.001.10.301.0019.2.065 

5 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 
5.1 - Centro de Especialidades (Praça Jubileu) - 3043207 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 	 907 4305 3.3.90.39.14 

Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.302.0019.2.087 

6 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

6.1—Trevo da COAMO — 4237609 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD, 	NATUREZA 

PRINC. 

00 08/01 507 2.053 Manutenção da Iluminação Pública 475 4302 3.3.90.39.14 

08.001.15.752.00031.2.053  

7 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

7.1 - Semáforos - 1000102 

7.2 - Câmeras de Monitoramento - 1000103 

7.3 - Chafariz da Rotatória na Avenida - 1004300 
7.4 - Banheiros Públicos e Palco - 3000201 

7.5 - Praça Jubileu —3043206 

7.6 - Chafariz e Praça Angelo Mezzomo - 3047400 

7.7 - Iluminação de Natal - 3047402 

7.8 - Cemitério Municipal São Vicente Palotti —4043600 

7.9 - Praça Sorocaba - 7046400 

7.10 - Praça dos Pioneiros 

7.11 - Usina de Reciclagem de Lixo - 20017000 

7.12 - Rádio Amador - 6174000 
7.13 - Cemitério Vale da Paz - 7027400 
7.14 —Terminal Rodoviário Luiz Ferri - 13290010 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3,90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 08/01 000 2.052 	Manutenção dos Serviços Públicos 460 4301 3.3.90.39.14 

1 	08.001.15.452.0027.2.052 

8 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

8.1 - Quartel do Corpo de Bombeiros - 6100200 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 95 4303 3.3.90.39.14 
de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

9 - Relação das Unidades Consumidoras que deverão ser empenhadas na despesa a seguir: 

9.1 - Parque Arnaldo Wentz de Moraes - 2350002 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.14 - Locação Outros Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e Fomento 554 3769 3.3.90.39.14 

ao Turismo 

09.002 .23 .695 .00033.2 .063 

Praça Angelo Mezzomo, s/nP - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
As condições do reajuste de preços estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

As condições do reequilíbrio econômico financeiro estão detalhadas no item 13 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a locadora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela locadora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 
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Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à locadora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

executado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

LOCATÁRIO. 

Parágrafo segundo: A locadora, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o fornecimento 

do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser realizado por 

profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A locadora assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas 

as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do locatário relativamente 

a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 
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mudança de domicílio da locadora que, em razão disso, é obrigada a manter um representante 

com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito 

permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

LOCATÁRIO 
	

LOCADORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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UMUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 64/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
Objeto: LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DISTRIBUIDA (SGD), UNIDADE DE 
MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, PARA DESTINAÇÃO DOS 
CRÉDITOS DE GERAÇÃO PARA DIVERSAS UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h do dia 22 de agosto de 2023 até às 08h do dia 01 de setembro de 2023. Abertura 
das propostas após as 08h do dia 01 de setembro de 2023. Inicio da disputa de preços às 09h 
do dia 01 de setembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 221.514.60. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.qov.br  ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 18 de agosto de 2023. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N° 6412023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

Objeto: LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DISTRIBUÍDA (SGD), UNIDADE DE 
MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, PARA DESTINAÇÃO DOS 
CRÉDITOS DE GERAÇÃO PARA DIVERSAS UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR. Início do cadastro das propostas: a 

partir das 08h do dia 22 de agosto de 2023 até às 08h do dia 01 de setembro de 2023. Abertura 
das propostas após as 08h do dia 01 de setembro de 2023. Início da disputa de preços às 09h 
do dia 01 de setembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 221.51460. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bnc.org.hr. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 18 de agosto de 2023. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 5312023. Objeto: registro de preços para Muras e eventuais prestações de 
serviços em equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e outros relacionados, com fornecimento de peças. 
Prazo: 12 meses, de 15.08.2023 a 14.08.2024. Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 

DETENTORA 
	

NÚMERO DO CNPJ 
	VALOR TOTAL 

ESTIMADO RS 

	

IL  130/2023 1 AGILE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA 1 01.318.72110001-07 
	

31.275.00 
13112023 1 ATR EQUIPAMENTOS MÊDICOS LTDA 	 48.581.33210001-33 
13212023 1 ODONTO TEC LTDA 	 01.660.74210001-06 

Coronel Vivida, 14 de agosto de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO N°02 ao contrato n°46/2021 - Dispensa de Licitação n°23/2021. CONTRATANTE: MUNICiPIO DE CORONEL 
VIVIDA. CONTRATADA: WISE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob n. °  
09.007.23010001-57. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 16 de agosto de 2023 a 15 de agosto de 
2024, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666193 e solicitação do Secretário Municipal de 
Administração. O valor permanece inalterado, sendo o valor mensal de RS 1.400.00, totalizando para este aditamento o 
valor de R$ 16.800,00. Coronel Vivida, 14 de agosto de 2023. Andersoro Manique Barreto, Prefeito. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de ChopinzirsholPR, Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 312023. Data da Licitação: Dia 
06 de setembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para 
Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica - Material e Mão de Obra - Entre as Comunidades do 
Samambaial e Capitel Santo Antônio - Conforme Projetos, Memoriais e Planilha Técnica, Área Total da 
Obra, 34.800,00m 2. Género: Obras Públicas. Valor máximo: RS 1.828.406,89 (um milhão, oitocentos e vinte 
e oito mil, quatrocentos e seis reais e oitenta e nove centavos). O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho - PR, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho - PR, e no endereço eletrônico: 
www.choinzinho.pr.qov.br  - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614/(46) 9 8401-3560. 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 1412023 
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

Ministério da Fazenda sob o n 14  76.995.41410001-60, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811, 
?vês da Secretaria de Agricultura, Pecuárla e Meio Ambiente, torna público que fará, a partir da 

publicação deste Edital, pelo período de (15) quinze dias, CHAMADA PUBLICA, para fins de 
credenciamento de Associações de Produtores Rurais da Agricultura Familiar interessadas em acessar o 
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis. 

A 	íntegra 	do 	Edital 	encontra-se 	disponível 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/.  

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242-2503 ou (46) 9 
8401-3129. 

I.ac,cjo'rm olo Sul. 174 \po1/oa lo 2025. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DA LICENÇA SIMPLIFICADA 

Madeiras Iguaçu Ltda toma público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Regularização da Licença 
Simplificada para Serraria com desdobramento de madeira e picador a ser Implantada Trav Mamoneiras, 1041, São 
Cristovão - Quedas do Iguaçu! Pr. 

Carlos Alberto Machado 
I°Teoiden o, 

Crlsode Airrcodo 

1°Storesár,o 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 211/2023 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°211/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 070/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°371/2023 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais n°s 342/2020 E 343/2020 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
Buffet a ser realizado em espaço destinado pela municipalidade para 
eventos comemorativos. 
VALOR TOTAL: R$ 127.981,50 (Cento e vinte e sete mil, 
novecentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos) 
CONTRATADA: CASA DO PASTEL CAFÉ LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n° 07.792.299/0001-03 
DATA: 18/08/2023 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:D404A38D 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DECRETO N° 201/2023 

SÚMULA: Prorroga contratos temporários de 
servidores contratados por prazo determinado. 

O Prefeito do Município de Contenda, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, obedecendo ao disposto no inciso IX do art. 37 
da CF, e o inciso XI do art. 77 da Lei Orgânica do Município de 
Contenda, conforme a Lei Municipal n° 1812/2019 de 09 de outubro 
de 2019; 

DECRETA 

Art. 10  Ficam prorrogados os contratos por prazo determinado dos 
servidores abaixo relacionados: 

TÉRMINO 	DA NOME DO CARGO 
PRORROGAÇÃO 

RODE 	DOS 	SANTOS 
6.362.799-2/PR 

AGENTE COMUNITARIO 
09/03/2024 

FERREIRA DE SAUDE - PSS 

VANESSA 	FIGUEIRO 
9.724.774.-9/PR 

AGENTE 	COM1JNITARIO 
0210312024 

DA SILVA DE SAUDE - PSS 

EM1LIN 	CAROLINE 
I0.927.2I9-1/PR 

ZANON 
PROF8SSOR - PSS 25/0312024 

LI/TICIA 	SIQUEIRA 
l0.517.206.0/PR PROFESSOR - PSS 13103/2024 

LUZIA DOS SANTOS 

Art.2° As despesas das presentes prorrogações correrão pela seguinte 
dotação orçamentária: 3.1.90.11.00 

Art.3° Este Decreto entra em vigor nesta data, ressalvado o disposto 
doart. 10. 

Prefeitura do Município de Contenda, 18 de agosto de 2023. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Wellington Miguel Correa Padilha 
Código ldentificador:A6ECB4OF 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 53/2023. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais prestações de serviços em 
equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e outros 
relacionados, com fornecimento de peças. Prazo: 12 meses, de 

15.08.2023 a 14.08.2024. Contratante: Município de Coronel Vivida 
juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. DETENTORAS: 

lATA 	DEI 
1 I)kTENTORA 1 NÚMFRO 1)0 CNPJ 

1 VALOR TOTAL' 
1 REGISTRO ESTIMADO RS 	1 

130/2023 1 ÀG1LE 	 EQUIPAMENTOS 
01.318.721/0001-07 1 3127500 	1 

ODONTOLOGICOS LTDA 1 
131/2023 

.\TR 	EQUIPAMENTOS 	MÉDICOS 1 48.581.332.0001-33 1200.250,00 	1 
LTDA 1 

13212023 000NTO TEC LTDA 101 .660.742/0001-06 186.9501 	1 
Coronel Vivida, 14 de agosto de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:9AF9A927 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO 

ADITIVO N° 02 ao contrato n° 46/2021 - Dispensa de Licitação n° 
23/2021. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. 
CONTRATADA: WISE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob n.° 09.007.230/0001-57. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 16 de agosto 
de 2023 a 15 de agosto de 2024, com fundamento no artigo 57. inciso 
II, da Lei Federal n° 8.666/93 e solicitação do Secretário Municipal de 
Administração. O valor permanece inalterado, sendo o valor mensal 
de R$ 1.400,00, totalizando para este aditamento o valor de R$ 
16.800,00. 

/,XÇXIp?\ Coronel Vivida, 14 de agosto de 2023. 	
/ 

ANDERSON MANIQLJE BARRETO, 	
( 

FLs ) 

Prefeito. 

por: 
Lei a Marcolina 

Código Identificador: 1 F443A25 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 64/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, através do MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO 
Objeto: LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DISTRIBUÍDA 
(SGD), UNIDADE DE MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 
FOTOVOLTAICA, PARA DESTINAÇÃO DOS CRÉDITOS DE 
GERAÇÃO PARA DIVERSAS UNIDADES CONSUMIDORAS 
(UC) DA ADMrNISTRAÇÀO MUNICIPAL DE CORONEL 
VIVIDA/PR. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 
22 de agosto de 2023 até às 08h do dia 01 de setembro de 2023. 
Abertura das propostas após as 08h do dia 01 de setembro de 2023. 
Início da disputa de preços às 09h do dia 01 de setembro de 2023. 
VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 221.514,60. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 18 de agosto de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPI— 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:5488F6E3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8227/2023 

DECRETO N° 8227, de 18 de agosto de 2023. 
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Comrdo. Ind UnIa e Servlco, 

escolares para os alunos matriculados nas Escolas Municipais e Centros 
Municipais de Educação Infantil, em acordo com a Lei Municipal n° 6.032, de 
04 de maio de 2012, e regulamentada pelo Decreto Municipal n°16.88112022. 
Sessão Pública: 04 de setembro de 2023, às 09h00min. Local: 
www.aov.br.compras. UASG N.° 987493. Tipo: Menor Preço. Valor Total da 
Licitação: R$ 9.137.620,00. O Edital de licitação e demais documentos relativos 
ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer 
interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: 
https:/.cascavel.atende.net (Serviços Fornecedores > Licitações). Cascavel-PR, 
18 de agosto de 2023. Ana Paula da Silva Oliveira Agulhó, Pregoeira. 

89067/2023 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 09712023 

Objeto: Formação de registro de preços, com vigência de 12 (doze) meses, para 
locação futura de horas máquinas de escavadeira hidráulica, roto compactador, 
retroescavadeira, trator esteira, motoniveladora, caminhão caçamba basculante 
12m 1  e caminhão tipo prancha, em atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura. Sessão Pública: 06 de setembro de 2023, às 
09h00mjn. Local: www.gov.brícornpras. UASG N,° 987493. Tipo: Menor 
Preço. Valor Total da Licitação: R$ 3.819.325,00. O Edital de licitação e demais 
documentos relativos ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer hora e 
por qualquer interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: 
httns:!/cascavel.stende.net  (Serviços Fornecedores > Licitações). Cascavel-PR, 
18 de agosto de 2023. Jane Angeli, Pregoeira. 

89069/2023 

1 Clwpinzinlw 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital 
n° 3/2023. Data da Licitação: Dia 06 de setembro de 2023, às 09:00 (nove) 
horas. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Execução de Obra de 
Pavimentação Poliédrica - Material e Mão de Obra - Entre as Comunidades do 
Samambaial e Capitel Santo Antônio - Conforme Projetos. Memoriais e Planilha 
Técnica, Área Total da Obra, 34.800,00m 2. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: 
R$ 1.828.406,89 (um milhão, oitocentos e vinte e oito mil, quatrocentos e seis reais 
e oitenta e nove centavos). O Edital e a PastaTécnica encontram-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho - PR. Divisão de Licitações 
e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel. n°3.811 - Chopinzinho - PR. e no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  - Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614 / (46)98401-3560 

88987/2023 

realização da Exposição "Vale dos Dinossauros 2023" 

1) Dotação Orçamentária: 

13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90 39.00.00 - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

13.001.23.695.0049.1.164.3.3.90.39.00.00 	1087 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEI ROR - PESSOA JURÍDICA 

g) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

I)J.0 MULTIEVENTOS LTDA inscrita no CNPJ/CPFN° 09.478.13310001-42 

no valor total dos itens vencidos de RS 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Cruzeiro do Oeste, 17 de agosto de 2023. 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

89166/2023 

1 Dois Vizinhos 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

PROCESSO: n° 036/2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADES 

EDUCACIONAIS PRIVADAS COM OU SEM FINS LUCRATIVOS QUE 

ESTEJAM REGULARMENTE CONSTITUÍDAS, COM SEDE NO MUNICÍPIO 

DE DOIS VIZINHOS, INTERESSADAS NO ATENDIMENTO DE CRIANÇAS 

DE 6 (SEIS) MESES A 3 (TRÊS) ANOS E II (ONZE) MESES DE IDADE, 

PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSICA; EMPRESA CONTRATADO: 

COOPERATIVA DE EDUCACAO E CULTURA REGINA MUNDI. inscrita no 

CNPJ sob o número 02.259.57410001.04, estabelecida na Rua Presidente Costa 

e Silva. n° 465. Centro, na cidade de Dois Vizinhos, CEP 85660.000. E-mail: 

direcaocoopergmail.com . telefone: (46) 3536.1633, representada pela senhora 

João Carlos Machado Fortes, portadora da Cédula de Identidade RO sob n° 

504.637.201-6 e do CPF/MF 663.004.870-91, residente na cidade de Dois Vizinhos. 

Estado do Paraná; CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná; 

FUNDAMENTO LEGAL: Ari. 25 da Lei 8666193; VIGÊNCIA: até 5 de julho de 

2024; VALOR: RS 240.846,00 (duzentos e quarenta mil, oitocentos e quarenta e 

seis reais); RECONHECIMENTO: 18 de agosto de 2023. por Silvaria Aparecida 

Dai Molin, Secretária de Educação, Cultura e Esportes; RATIFICAÇÃO: 18 de 

agosto de 2023, pelo senhor Luis Carlos Turatto. Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná. 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

89247/2023 

EXTRATO DE INEX1GIBII.IDADE 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
. 	AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°64/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, através do MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

Objeto: LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DISTRIBUÍDA (SGD), 
UNIDADE DE MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, 
PARA DESTINAÇÀO DOS CRÉDITOS DE GERAÇÃO PARA DIVERSAS 
UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CORONEL VIVIDA/PR. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h 
do dia 22 de agosto de 2023 até às 08h do dia 01 de setembro de 2023. Abertura 
das propostas após as 08h do dia 01 de setembro de 2023. Inicio da disputa de 
preços às 09h do dia 01 de setembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: RS 
221.514,60. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnç.or.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronetvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.hr . 
Informações: (46) 3232.8300. Coronel Vivida, 18 de agosto de 2023. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPI— 

8917712023 

1 Cruzeiro do Oeste 

TERMO DE UOMOLOGAÇÂO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

INExI(;IBILIDADE N"3012023 
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
N° 8.666193 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
01 - HOMOLOGAR a presente licitação nestes sermos: 

a) Processo N': 22812023 
b) Licitação N': 3012023 
c) Modalidade: Inexigibilidade 
d) Data Homologação; 17108/2023 
e) Objeto Homologado: Contratação de Empresa para a  

PROCESSO: n° 035/2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADES 

EDUCACIONAIS PRIVADAS COM OU SEM FINS LUCRATIVOS QUE 

ESTEJAM REGULARMENTE CONSTITUÍ DAS. COM  SEDE NO MUNICÍPIO 

DE DOIS VIZINHOS. INTERESSADAS NO ATENDIMENTO DE CRIANÇAS 

DE 6 (SEIS) MESES A 3 (TRÊS) ANOS E II (ONZE) MESES DE IDADE, 

PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSICA; EMPRESA CONTRATADA: 

ARIANE BANDEIRA MACHADO - LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 

27.013.66110001.08; CONTRATANTE: Municipio de Dois Vizinhos - Paraná; 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25 da Lei 8666193: VIGÊNCIA: até 5 de julho 

de 2024; VALOR: RS 818.800,00 (oitocentos e dezoito mil e oitocentos reais); 

RECONHECIMENTO: 18 de agosto de 2023. por Silvaria Aparecida Dai Molin. 

Secretária de Educação, Cultura e Esportes: RATI FICAÇÃO: 18 de agosto de 2023, 

pelo senhor Luis Carlos Turatto. Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná. 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

89198/2023 

1 Fazenda Rio Grande 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 5612023 

PROTOCOLO 40155/2023- Processo Administrativo n ° . 13412023 

Tipo: Menor Preço Global 

NOVA DATA 

OBJETO: Contratação de empresa terceirizada para prestação dos serviços 

de recepção nos estabelecimentos de saúde. Edital e Entrega das propostas 
disponíveis a partir de 21/08/2023 às 08:00h no site https:f/www.gov .brcomprasJ 

Abertura das Propostas 31/08/2023 às 09:00h (horário de Brasília) no site: 
https://www.gov,brícompras/pt-br. 

Fazenda Rio Grande/PR, 18 de agosto de 2023. 

Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira 

Pregoeira Municipal 

89276/2023 
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Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2023 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade4 64 

'Recursos provenientes de organismos internacionais/muitilaterais de 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo4 110/2023 

W 	
Descrição Resumida do Objeto* LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DISTRIBUÍDA (SGD), UNIDADE DE 

MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, PARA DESTINAÇÃO DOS 

CRÉDITOS DE GERAÇÃO PARA DIVERSAS UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçarnentárial 0300010412200032006339039000 

Preço máximo/Referência de preço - 221.514,60 

Data de Lançamento do Edital 18108112023 

Data Abertura 01/0912023 	Data Registro 	 21/08/2023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coronelvivida.pgg 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 1/1 
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Pregão Eletrônico no 6412023 	 18/0812023 

LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DISTRIBU1DA(SGD). UNIDADE DE MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, PARA DESTINAÇÃO 

DOS CRÉDITOS DE GERAÇÃO PARA DIVERSAS UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA!PR. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA—ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  64/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 110/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DISTRIBUÍDA (SGD), UNIDADE DE 

MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, PARA DESTINAÇÃO DOS 

CRÉDITOS DE GERAÇÃO PARA DIVERSAS UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 22/08/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 01/09/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/09/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 01/09/2023, às 09h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 221.514,60 (Duzentos e vinte e um mil quinhentos e 

quatorze reais e sessenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 

www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

licitacao(coroneIvivida.or.eov. br . 

Coronel Vivida, 18 de agosto de 2023. 
L. 

Ç 	 /c1 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 	 ' /X 

Praça Angelo Mezzomo, sfn 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: iicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  


